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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Av. Justiniano de
Castro Dourado, 135,

Centro
74 3657-1010 8:00 as 12:00 e 14:00

as 17:00 hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DDEECCRREETTOO  NNºº  004422,,  DDEE  0099  DDEE  JJAANNEEIIRROO  DDEE  22002255..  
 

 

DESIGNA AGENTE DE CONTRATAÇÃO E 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PARA 

CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E 

CONTRATAÇÕES MUNICIPAIS 

LASTREADOS NA LEI FEDERAL Nº 

14.133/2021. 

 

O Prefeito Municipal de Lapão, Estado da Bahia no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 
RESOLVE:  

 

Art.1º Designa-se os servidores do quadro desta administração pública 

ARTUR ALVES DA SILVA e JUSCILENE QUITERIA DA SILVA para exercer 

a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO do Município de Lapão/BA, a fim 

de conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

 

Art. 2º Em licitação na modalidade pregão o agente responsável pela 

condução do certame será designado pregoeiro, conforme previsão do artigo 

8º, § 5º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

Art. 3º Ficam designados para compor a COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO (equipe de apoio) os seguintes servidores: VINICIO 

BARBOSA DE SOUZA, VICTOR JOSÉ PEREIRA e CLECIONE OLIVEIRA 

PORTO SILVA para exercerem as funções atinentes à COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, nos limites daquela 
Lei. 
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Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo 

auxiliarão o Agente de Contratação no desempenho de suas atribuições, em 

conjunto ou isoladamente. 

 

Art. 4º Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e da 

Comissão de Contratação a tomada de decisões, o acompanhamento do 

trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução 

de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame, 

especialmente aquelas previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Parágrafo único. O Agente de Contratação e a Comissão de 

Contratação poderão contar com o apoio dos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à 

execução do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

§ 1º O Agentes de Contratação convocará os membros da Comissão de 

Contratação quando necessário e delegará as atribuições para o regular 

desenvolvimento das licitações e contratações municipais, nos limites legais. 

 

§ 2º O Agente de Contratação e/ou a Comissão de Contratação poderá 

convocar servidores públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico 

acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames. 

 

Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2025, revogadas as disposições em 

contrário. 

 
Gabinete do Prefeito, 09 de janeiro de 2025. 

 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  

PREFEITO 
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CREDENCIAMENTO Nº 016/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 466/2024 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 078/2024 

O Município de Lapão por meio do Agente de Contratação torna público a RETIFICAÇÃO DO EDITAL 
nº 078/2024 - CREDENCIAMENTO Nº 016/2024. Objeto: Credenciamento de pessoas físicas e/ou 
jurídicas para prestação de serviços médicos de controle e assistência na área de saúde, visando o 
atendimento da população nas Unidades da Rede Pública de Saúde do município de Lapão-BA. 
Justifica -se a retificação  a necessidade de  reorganização do edital, bem como correção do item 5 
em conformidade com o termo de referência, não ocorrendo alteração nas condições de habilitação 
e apresentação de proposta. Edital disponível no site: link 
http://lapao.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes e Portal Nacional de Contratações Públicas. 
Informações: Fone: (74) 99926-3809, e-mail: cpl@lapao.ba.gov.br. Período de recebimento de 
documentação de credenciamento: a partir de 15 de Janeiro de 2025 à 31 de dezembro de 2025; 
Local de Entrega: Setor de Protocolo da Prefeitura, maiores Informações: Prefeitura Municipal de 
Lapão, Avenida Justiniano de Castro Dourado, 135, Bloco C, Centro Administrativo, Lapão – Bahia. 
Artur Alves da Silva – Agente de Contratação 

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
http://www.lapao.ba.gov.br/
http://lapao.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoes
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
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  PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 466/2024 
CREDENCIAMENTO Nº 016/2024 

EDITAL DE CREDENCIMENTO Nº 078/2024 
 

O MUNICÍPIO DE LAPÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n.º 
13.891.528/0001-40, com sede na Av. Justiniano de Castro Dourado 135, Bloco C – 
Centro Administrativo, Lapão/BA, torna público, para o conhecimento dos interessados, 
que está instaurando processo de chamamento para fins de: Credenciamento de pessoas físicas 
e/ou jurídicas para prestação de serviços médicos de controle e assistência na área de saúde, 
visando o atendimento da população nas Unidades da Rede Pública de Saúde do município de 
Lapão-BA, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº. 14.133, de 01 de Abril de 
2021, e suas alterações, bem como no Decreto Municipal n.º 223/2023 e Decreto 
Municipal Nº 206 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024 , e segundo as condições estabelecidas 
no presente edital e nos seus anexos, cujos termos, igualmente, o integram. 
 
1 – DO OBJETO: 
Credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas para prestação de serviços médicos de 
controle e assistência na área de saúde, visando o atendimento da população nas Unidades da 
Rede Pública de Saúde do município de Lapão-BA, nos termos e condições estabelecidas neste 
edital e seus anexos. 

 
2 – DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO: 
 
Tratando o credenciamento como inexigibilidade de licitação, segue documentação mínima 
necessária para preenchimento tanto de requisitos de habilitação quanto de qualificação:  
2.1. Aceitação das condições estabelecidas neste Termo de Referência onde se estabelece 
valores, carga horária de serviços da área de saúde e descrição do conceito de feriados;  
2.2. Disponibilidade de saldo no item no qual a pessoa física ou jurídica deseja se credenciar; 
2.3. Comprovante de inscrição no Conselho Regional de Medicina – CRM; 
2.4. Comprovante de Especialização ou Residência (no caso de credenciamento para prestação 
de serviços que requeiram especialidades); 
2.5. Para pessoas jurídicas: 
2.5.1. Registro Comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de Empresa 
Individual;  
2.5.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por Ações, 
acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores;  
2.5.3 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 
Diretoria em Exercício, devidamente registrado em cartório; 
2.5.3.1 Documento de identificação dos sócios; 
2.5.4 Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC/MF ou CNPJ);  
2.5.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal em vigor; 
2.5.6..Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor;  
2.5.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em vigor; 
2.5.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas em vigor; 

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
http://www.lapao.ba.gov.br/
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2.5.9. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) em 
vigor; 
2.5.10. Prova de certidão qualificação econômica mediante apresentação certidão de falência e 
concordata de acordo com o art. 69 inciso II da lei 14.133. 
2.6. Para pessoas físicas: 
2.6.1. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal em vigor; 
2.6.2 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor;  
2.6.3 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em vigor; 
2.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas em vigor; 
2.6.5. Documento de identificação (CPF e RG); 
2.6.6. Comprovante de Residência 
3 – DO CREDENCIAMENTO: 
3.1. No período de 15/01/2025 à 31/12/2025 no horário das 8hs00min às 12hs00min de 
segunda-feira a sexta-feira, exceto pontos facultativos Municipais e feriados, no Setor de 
Protocolo, deverá ser entregue o envelope com todos os documentos de habilitação, proposta 
e anexos definidos neste Edital, no endereço Av. Justiniano de Castro Dourado 135, Bloco 
C – Centro Administrativo, Lapão/BA.  
3.2 O cadastramento de interessados será iniciado com a publicação de edital de 
credenciamento, mediante aviso público no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e 
no sítio eletrônico oficial do Município de Lapão, o extrato do edital no Diário Oficial do Município 
e, em Jornal Diário de Grande Circulação. 
3.3 A documentação será analisada no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a 
partir da entrega da documentação no órgão ou entidade contratante, prorrogável, se 
autorizado pela autoridade competente, por igual período por uma única vez. 
3.4. Após a abertura do envelope, a Comissão analisará e avaliará a documentação, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da entrega. Será acrescido ao prazo de 
análise, o número de 2 (dois) dias úteis oferecido ao interessado para esclarecimentos, 
retificações, complementações da documentação; 
3.5. A inscrição no credenciamento não garante a contratação do interessado, podendo, no 
entanto, vir a prestar os serviços objeto deste edital de acordo com a necessidade da 
Administração Municipal; 
3.6. As empresas que tiverem suas inscrições deferidas farão parte do cadastro do 
Município e poderão ser contratados pela Administração Municipal; 
3.7. Será inabilitada a empresa que desatender a exigências constantes do presente edital, 
deixando de apresentar a documentação solicitada, apresentá-la incompleta ou em desacordo 
com as disposições específicas do edital e de seus anexos. 
3.8. A inabilitação da empresa importará no seu afastamento do credenciamento. 
3.9. Uma vez analisada a documentação relativa à habilitação, o rol de credenciados será 
divulgado no Diário Oficial do Município em até 5 dias úteis. 
3.10 Concluída a inscrição no credenciamento e ao surgir a necessidade de contratação, o 
habilitado será credenciado no órgão ou entidade contratante, encontrando – se apto a ser 
contratado para executar o objeto quando convocado. 
3.11 O credenciamento de interessados ocorrerá por ordem de entrega da documentação, 
mencionada para habilitação, mediante entrega do envelope ao Setor de Protocolo, desde que, 
as mesmas estejam de acordo com exigido, neste edital, sendo que, não serão recebidos 
documentos por e-mail. 

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
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3.11.1 Caso o credenciado, se manifestar impossibilitado de atender a demanda, deverá 
comunicar por escrito, ao fiscal de contratos no Setor de Protocolo, no prazo de 24H (vinte e 
quatro horas) a partir da convocação. A não manifestação neste prazo autoriza a convocação do 
próximo credenciado.  
4.1. Caso não se pretenda a convocação, ao mesmo tempo, de todos os credenciados para a 
execução dos serviços ou fornecimento do bem, serão convocados a participar da sessão 
pública para sorteio. O sorteio dos credenciados ocorrerá por padrões estritamente 
impessoais e aleatórios, que formará uma lista para ordem de chamada para execução de cada 
credenciado, observando se sempre o critério da rotatividade. 
4.1.1. Os credenciados serão chamados para executar o objeto de acordo com a sua posição na 
lista a que se refere o item 3.11 deste edital. 
4.1.2. A realização do sorteio ocorrerá na forma prevista do artigo 30 do Decreto 
Municipal de nº 223/2023 e DECRETO Nº 206 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024. 
4.1.3. Expedido o Termo de Homologação do Sorteio, dar-se-á inicio a contratação, respeitando 
o quanto estabelecido nos arts. 81,82,83,84 e 85 do Decreto Municipal de nº 223/2023.
4.1.4. O credenciado, poderá solicitar seu descredenciamento a qualquer momento,
conforme arts. 15.16, do Decreto Municipal 223/2023
4.2 Em caso de credenciamento de 2 (dois) ou mais interessados, o município poderá
estabelecer valores e/ou quantidades a ser contratado para cada interessado, sendo que,
poderá deixar um saldo remanescente para credenciamento de futuro interessados no objeto,
durante o prazo estabelecido neste edital, para futuro credenciados.
4.3 Caso as quantidades/valores remanescentes mencionados no item anterior não tenham sido
contratados por novos credenciados, os interessados contratados inicialmente, poderão absorver
estes valores e quantidades, mediante anuência e novo contrato.
4.4 A partir da data em que for convocado para apresentar a documentação atualizada, o
credenciado terá até 3 (três) dias úteis para enviá-la exclusivamente por meio eletrônico.

4 – DA PROPOSTA 

4.1. A proposta de adesão deverá conter a relação dos serviços que a empresa está 
habilitada a realizar, esta relação deverá ser apresentada e protocolada, entregue no 
endereço físico fornecido pelo órgão prepotente, sem emendas, rasuras ou entrelinhas e 
datada, contendo, se possível, razão social, endereço completo, telefone, fax e e-mail. A 
Relação deverá estar assinada pelo representante legal na última folha e rubricada em todas as 
folhas, preferencialmente numeradas; 
4.3 A empresa deverá apresentar declaração, redigida e assinada por representante legal, 
declarando expressamente que está de acordo com todos os termos e disposições do Edital; 
4.4. A proposta de adesão deverá ser apresentada em língua nacional, isenta de rasuras, 
emendas ou entrelinhas; 
4.5. Os interessados deverão apresentar a proposta de adesão dentro de 01 (um) envelope 
fechado de forma a não permitir a sua violação no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de 
Lapão/BA. O Envelope deverá constar em sua parte externa o seguinte: 
4.6 A validade da proposta não deverá ser inferior a 30 dias. 
a) Apresentação da Consolidação do TCU, consulta da certidão no link https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
AV. JUSTINIANO DE C. DOURADO, 135 – BLOCO C – CENTRO ADMINISTRATIVO – 

LAPÃO/BA. 
CEP – 44. 905-000 
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A/C: AGENTE DE CONTRATAÇÃO OU 
COMISSÃO ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO DESIGNADA PELA AUTORIDADE 

COMPETENTE. 
 
4.5.1. Na parte externa do envelope deverá constar ainda a identificação completa do 
interessado (a), conforme abaixo: 
 

NOME DA PESSOA FÍSICA OU RAZÃO SOCIAL DA PESSOA JURÍDICA: 
CNPJ (PESSOA JURÍDICA): 

ENDEREÇO: 
TELEFONE: 

E-MAIL: 
 
5 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA: 
 
5.1 - Habilitação da Pessoa Jurídica:  
 
5.1.1. Registro Comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de Empresa 
Individual; 

5.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado 
naJunta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por 
Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores; 
Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 
Diretoria em Exercício, devidamente registrado em cartório; 
5.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de Empresa ou Sociedade Estrangeira 
emfuncionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
5.1.4 Os documentos acima solicitados deverão ser: Autenticada por tabelião de notas 
oupelo Presidente da Comissão do Credenciamento e/ou equipe de apoio, a partir do 
original antes da data de entrega do envelope no Setor de Protocolo; 
5.1.5 . Documento de identificação dos sócios; 

 
5.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista:  
 
5.5.3 Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC/MF ou CNPJ);  
5.5.4 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal em vigor; 
5.5.5.Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor;  
5.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em vigor; 
5.5.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas em vigor; 
5.5.8. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) em 
vigor; 
5.5.9. Prova de certidão qualificação econômica mediante apresentação certidão de falência e 
concordata de acordo com o art. 69 inciso II da lei 14.133. 
 
5.3 - Qualificação Técnica:  
 

5.3.1 Comprovante de inscrição no Conselho Regional de Medicina – CRM; 
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5.3.2 Comprovante de Especialização ou Residência (no caso de credenciamento para prestação 
de serviços que requeiram especialidades); 
 

5.4 - Qualificação Econômico-Financeira  
 
5.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, ou liquidação 
judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, 
ou, na omissão desta, expedida há no máximo 90 (noventa) dias antes, contados da data 
da sua apresentação; 
5.4. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em cópias reprográficas 
autenticadas por Tabelião de Notas ou por publicações em órgão da imprensa oficial. As cópias 
reprográficas dos documentos também podem ser autenticadas pela Agente de contratação ou 
comissão especial de credenciamento designada pela autoridade competente, a partir da 
apresentação do documento original; 
5.5. A documentação estrangeira deverá ser apresentada em original ou qualquer processo de 
cópia autenticada pelo respectivo Consulado, traduzida por tradutor público juramentado;  
5.6. Os documentos emitidos via internet, por órgãos ou entidades públicas, e suas cópias 
reprográficas dispensam a necessidade de autenticações. Neste caso, a Administração não se 
responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da 
verificação; 
5.7. A documentação apresentada relativa à habilitação será objeto de análise pela Agente de 
contratação ou comissão especial de credenciamento designada pela autoridade competente. 
Considerar-se-á habilitado apenas o interessado que apresentar os documentos 
exigidos no prazo de validade neles previstos e, quando não mencionado, os 
documentos serão considerados válidos por até 03 (três) meses, contados da data de 
sua emissão; 
5.8. Declaração que não emprega menor nos termos do inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição 
Federal, conforme Anexo II; 

    5.9. Declaração de Idoneidade nos termos Art. 155 da Lei nº 14.133/21, conforme Anexo 
IV. 
5.5 – Para Pessoas Físicas: 
 
 5.5.1 Cópiado Registro de Identidade - RG; 
 5.5.2 Cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
 5.5.3 Cópia de comprovante de residência atualizado em nome do candidato (Ou caso sejaem 
nomede terceiros, comprovar o vínculo).  
 5.5.4 Os documentos acima solicitados deverão ser: Autenticada por tabelião de notas ou pelo 
Presidente da Comissão do Credenciamento e/ou equipe de apoio, a partir do original antes da 
data de entrega do envelope no Setor de Protocolo; 
 

5.5.5 Para pessoas físicas: 
5.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal em vigor; 
5.5.7 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor;  
5.5.8 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão 
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em vigor; 
5.5.9 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas em vigor; 
5.5.10 Documento de identificação (CPF e RG); 
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5.5.11 Comprovante de Residência. 

5.6 - Qualificação Técnica: 

 5.6.1 Comprovante de inscrição no Conselho Regional de Medicina – CRM; 
    5.6.2 Comprovante de Especialização ou Residência (no caso de credenciamento para 
prestação de serviços que requeiram especialidades); 

6 - DOS RECURSOS: 
6.1. Será de 03 (tres) dias úteis o prazo para interposição dos recursos, observando-se o 
disposto no art. 9º, § 2º do Decreto Municipal Nº 206 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2024.  
6.2. Os recursos deverão ser apresentados por escrito e endereçados para o Agente de 
Contratação ou Comissão Especial de Credenciamento mediante protocolo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis das 08:00 hrs às 12:00 hrs. 

7 – FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE: 
7.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de quinze 
dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período mediante motivação. O 
pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, mediante crédito em conta corrente em nome da 
fornecedora/prestadora, na instituição bancária apontada pela mesma.  
7.1.1. Para pagamento, a empresa deverá apresentar a administração municipal localizada na 
Av. Justiniano de Castro Dourado, 135 - Bloco B - Centro Administrativo a nota fiscal. 
7.1.2. Além da nota fiscal e/ou fatura, a (s) empresa(s) deverá (ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
* Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em vigor;
* Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, expedido
pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade;
* Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente,
dentro de seu período de validade.
* Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho (CNDT - Certidão Negativa de Débitos
Trabalhista) dentro de seu período de validade.
* Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor.
7.1.3. O valor do IR e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de
acordo com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso
Extraordinário com Repercussão Geral nº 1.293.453 e na Ação Cível Originária nº 2897 e de
acordo com o Decreto Municipal nº251 de 08 de setembro de 2023, ou informar a isenção, não
incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto
de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual
correspondente ao serviço/fornecimento.

8 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
8.1. Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes da contratação objeto 
deste edital correrão por conta dos recursos apontados abaixo: 
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UNIDADE DOTAÇÃO ELEMENTO DE 
DESPESA FONTE VALOR ESTIMADO 

4.01.01 

2044 - Manutenção das Ações da 
Atenção Especializada em Saúde 

33.90.39.00 
1 500 1002 R$ 8.964.388,38 

1 600 0000 R$ 3.841.880,65 

33.90.36.00 
1 500 1002 R$ 3.841.880,65 

1 600 0000 R$ 1.646.520,28 

2129 - Manutenção do Programa 
Saúde da Família - SF 

33.90.39.00 
1 600 0000 

R$ 1.471.411,20 

33.90.36.00 R$ 630.604,80 

2049 - Manutenção das Ações da 
Secretaria de Saúde 

33.90.39.00 
1 500 1002 

R$ 54.096,00 

33.90.36.00 R$ 23.184,00 
2138 - Manutenção das Ações da 

Atenção Primária em Saúde 33.90.39.00 1 500 1002 R$ 193.200,00 

9 – DA VIGÊNCIA  
9.1. A vigência do presente credenciamento será de 15/01/2025 à 31/12/2025, podendo 
ser prorrogada, na forma da Lei 14.133/2021; 
9.2. Durante a vigência do credenciamento é obrigatório que os credenciados mantenham 
regulares todas as condições de habilitação e que informem toda e qualquer alteração na 
documentação referente à sua habilitação jurídica, qualificação técnica e regularidade fiscal. 

10 – DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO CONTRATADO 
10.1 Do Contratante: 
10.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos;
10.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
10.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto prestado, para que seja por ele reparado, corrigido, removido, reconstruído ou
substituído, no total ou em parte, às suas expensas;
10.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, atestar nas notas fiscais/faturas da
efetiva prestação de serviço, objeto do Termo de Referência.
10.1.5 Rejeitar, no todo ou em parte os serviços prestados, quando em desacordo com as
especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta
comercial do Contratado.
10.1.6 Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
parcial sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.
10.1.7 Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
10.1.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à parcela do serviço
prestado, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento;
10.1.9 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo
Contratado.
10.1.10 Aplicar ao Contratado as sanções regulamentares.
10.1.11 Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por
meio dos documentos pertinentes.
10.1.12 Disponibilizar local adequado para a realização do serviço.
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10.2 Do Contratado:  
10.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus 
anexos, nas quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo como exclusivamente seus 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas:  

I. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990; 

II. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

III. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

IV. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou dos materiais nela 
empregados; 

V. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

VI. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e 
pagamento. 

VII. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos serviços prestados, 
dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, 
conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência. 

VIII. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

IX. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

X. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

XI. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

XII. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, 
conforme art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021; 

XIII. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas, conforme parágrafo único, art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021; 

XIV. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
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XV. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021.

XVI. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante;

XVII. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

XVIII. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso
por força da execução deste contrato;

XIX. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

XX. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo
ou instrumento congênere.

XXI. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

XXII. Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação
vigente, sendo expressamente proibida a subcontratação.

XXIII. Obedecer aos critérios, fluxos e recomendações estabelecidos pelo Protocolo Municipal
de Regulação para Solicitação de Consultas e Exames Especializadas aprovado pelo
Conselho Municipal de Saúde através da Resolução nº 30/2023 e disponível para
consulta nas unidades de saúde.

XXIV. Solicitar exames, consultas e procedimentos de forma criteriosa na tentativa de otimizar
os recursos financeiros.

XXV. Para os profissionais médicos da Atenção Primaria a Saúde, que irão prestar
seus serviços Unidades Básicas de Saúde da Família:
a. Cumprir carga horária de 40 horas semanais. Jornada de trabalho de 8hrs diárias nas

Equipes de saúde da Família
b. Participar das atividades de Educação em saúde além de se cadastra e acessar a

plataforma digital do Telessaúde Bahia
c. Participar das reuniões de equipe semanal
d. Participar dos treinamentos realizados pelo departamento da Atenção Primaria a Saúde
e. Participar das atividades extra muro promovidos pela Equipe de Saúde da Família
f. Realizar visita domiciliar de acordo com o planejamento e prioridade da Equipe de saúde

da Família
g. Acolher o paciente, identificando o mesmo, se apresentando e explicando os

procedimentos a serem realizados;
h. Discutir de forma permanente - junto à equipe de trabalho e comunidade – o conceito

de cidadania, enfatizando os direitos à saúde e as bases legais que os legitimam;
i. Efetuar a notificação compulsória de doenças;
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j. Executar ações básicas de vigilância epidemiológica e sanitária em sua área de
abrangência;

k. Fazer encaminhamentos a outros profissionais não médicos da área da saúde, em
formulário próprio de referência - contra-referência;

l. Fazer encaminhamentos as especialidades médicas sempre que necessário, em
formulário próprio de referência - contra-refência;

m. Oportunizar os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando abordar os aspectos
preventivos e de educação sanitária;

n. Participar do processo de programação e planejamento das ações e da organização do
processo de trabalho das unidades de Saúde da Família;

o. Preencher o prontuário eletrônico do cidadão (PEC), registrando todos os procedimentos
realizados e todas as decisões tomadas;

p. Prestar assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade;
q. Promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente seja mais

saudável;
r. Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda

que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal;
s. Valorizar a relação médico-paciente e médico-família como parte de um processo

terapêutico e de confiança;
t. Monitorar o sistema de informação, da produção semanal para o alcance de 100% dos

21 indicadores da Atenção Primaria a Saúde exigidos pelo Ministério da Saúde e estão
atreladas as ações:

1- Proporção de gestantes com pelo menos 6 consultas pré-natal realizadas, sendo que a
primeira até a vigésima semana de gestação;
2- Proporção de gestantes com a realização de exames para sífilis e HIV
3- Proporção de gestante que passaram por atendimento odontológico.
4- Cobertura de exame citopatológico;
5- Cobertura vacinal de poliomielite inativada e de pentavalente;
6- Percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida em casa semestre;
7- Percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada;
8- Ações multiprofissionais no âmbito da atenção primaria a saúde;
9- Ações no cuidado puerperal;
10- Ações de puericultura (crianças até 12 meses0);
11- Ações relacionadas ao HIV;
12- Ações relacionadas ao cuidado de pessoas com tuberculose;
13- Ações odontológicas;
14- Ações relacionadas a hepatites;
15- Ações em saúde mental;
16- Ações relacionadas ao câncer de mama;
17- Indicadores globais de avaliação de qualidade assistencial e experiência do paciente
com reconhecimento e validação internacional e nacional, como o Primary Care Assessment
Tool, o Patient-Doctor relationship Questionnaire e o Net Promoter Score.
18- E outros conforme publicação de portarias do Ministério da Saúde.
A Portaria Ministerial 2.979, de 12 de dezembro de 2019 institui o Programa Previne Brasil, que
estabelece o novo modelo de financiamento de custeio da Atenção Primaria a Saúde no âmbito
do Sistema Único de Saúde por meio da alteração da Portaria de consolidação 6/GM/MS de 28
de setembro de 2017. Desta forma, o financiamento desde de Janeiro de 2021 foi através do
pagamento de desempenho, sendo efetuado considerando os resultados dos indicadores
alcançados a cada quadrimestre pelas Equipes de Saúde da Família.
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XXVI. Para os profissionais médicos da Atenção Especializada, que irão prestar seus 
serviços no CETES: 

a) Avisar com antecedência quando houver necessidade de desmarcar as consultas 
agendadas, informando nova data de agendamento concomitante ao aviso da desmarcação de 
consultas para informação aos usuários que estavam agendados;  

b) Preencher o formulário de contra referência, com informações e orientações para 
garantir integralidade e continuidade do atendimento do usuário, além de garantir os demais os 
princípios doutrinários do SUS: equidade e universalidade. 

c) No caso específico do Médico Obstetra, anotar os dados da consulta do Pré-Natal de 
Alto Risco no cartão da gestante, para garantir integralidade e continuidade do Pré-Natal na 
UBS de origem. 

d) Manter disponibilidade para dialogar com outros pontos da Rede de Assistência à Saúde 
e com a Gestão, quando necessário. 

e) Acolher o paciente, identificando o mesmo, se apresentando e explicando os 
procedimentos a serem realizados; 

f) Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual 
participa; 

g) Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade; 
h) Descrever nos prontuários eletrônicos todas as condutas realizadas no paciente dentro 

do turno do atendimento, com data, horário, carimbo e assinatura. 
i) Efetuar a notificação compulsória de doenças; 
j) Emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, 

aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; 
k) Fazer encaminhamentos a outros profissionais não médicos da área da saúde, em 

formulário próprio de referência - contra-referência; 
l) Fazer encaminhamentos as especialidades médicas sempre que necessário, em 

formulário próprio de referência - contra-refência; 
m)  Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o 

tratamento prescrito e a evolução da doença; 
n) Preencher o prontuário do paciente, registrando todos os procedimentos realizados e 

todas as decisões tomadas; 
o) Realizar demais procedimentos diagnósticos e terapêuticos pertinentes à sua 

especialidade ou área de atuação; 
p) Realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados a sua 

especialidade; 
q) Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda 

que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; 
XXVII. Para os profissionais médicos da Atenção Especializada, que irão prestar seus 
serviços no Hospital Municipal Luís Eduardo Magalhães: 

a) Atender ciente que o acompanhamento longitudinal do usuário é papel da atenção 
primária a saúde, e dessa forma, pressupõe encaminhamento obrigatório do mesmo a sua 
unidade de origem, com a contra referência devidamente preenchida; 

b) Evitar solicitação de exames para os usuários com classificação de risco azul de forma a 
evitar formação de vínculo do usuário com a unidade hospitalar; 

c)  Acolher o paciente, identificando o mesmo, se apresentando e explicando os 
procedimentos a serem realizados; 

d)  Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual 
participa; 

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
http://www.lapao.ba.gov.br/


Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:00 horas do dia 09/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/AB16-0128-034E-C1D2-D6F4 ou utilize o código QR.

17
LAPÃO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO LAPÃO

QUINTA•FEIRA, 09 DE JANEIRO DE 2025 • ANO X | N º 2206 LICITAÇÕES - RETIFICAÇÃO

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS 
 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1044 e (74)99926-3809      
Site: www.lapao.ba.gov.br                          
 

e) Descrever nos prontuários eletrônicos todas as condutas realizadas no paciente dentro 
do turno do atendimento, com data, horário, carimbo e assinatura. 

f) Efetuar a notificação compulsória de doenças; 
g) Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o 

tratamento prescrito e a evolução da doença; 
h) Preencher o prontuário do paciente, registrando todos os procedimentos realizados e 

todas as decisões tomadas; 
i) Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que 
este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal;  
j) Assumir a responsabilidade no cumprimento total da carga horária. Inicio de serviço as 7h da 
manhã e finalizado as 19h ou 7h do dia seguintes de acordo com a prestação de serviço de 
plantão de 12h ou 24h. 
 
XXVIII. Para os profissionais médicos irão prestar seus serviços no Centro de 
Atenção Psicossocial (CAPS):  

a) Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade; 
b) Descrever nos prontuários eletrônicos todas as condutas realizadas no paciente dentro 

do turno do atendimento, com data, horário, carimbo e assinatura. 
c) Diagnosticar, tratar, medicar, avaliando a evolução de doenças, etc; 
d) discutir de forma permanente - junto à equipe de trabalho e comunidade – o conceito 

de cidadania, enfatizando os direitos à saúde e as bases legais que os legitimam; 
e) Emitir atestados e pareceres sobre as condições de saúde mental dos pacientes; 
f) Fazer encaminhamentos a outros profissionais não médicos da área da saúde, em 

formulário próprio de referência - contra referência; 
g) Fazer encaminhamentos as especialidades médicas sempre que necessário, em 

formulário próprio de referência - contra referência; 
h) Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o 

tratamento prescrito e a evolução da doença; 
i) Oportunizar os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando abordar os aspectos 

preventivos e de educação sanitária; 
j) Planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades de assistência a saúde mental, 

intervindo terapeuticamente com as técnicas específicas individuais e/ou grupais, nos níveis 
preventivos, curativos, de reabilitação e reinserção social, de acordo com as necessidades; 

k) Preencher o prontuário do paciente, registrando todos os procedimentos realizados e 
todas as decisões tomadas; 

l) Promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente seja mais 
saudável; 

m) Valorizar a relação médico-paciente e médico-família como parte de um processo 
terapêutico e de confiança; 
   
11- DESCREDENCIAMENTO 
 
11.1. A credenciada que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-lo mediante aviso 
prévio, por escrito, com antecedência mínima de 30 dias; 
11.2. O contratante pode a qualquer momento, descredenciar a contratada, garantida a 
defesa prévia, se: 
 
a) A contratada se recusar, por 2 (duas) vezes, a disponibilizar as vagas nos termos deste 
edital; 
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b) Constatar insatisfeita a qualidade do serviço prestado, inexatidão de declarações, 
documentos ou verificar qualquer irregularidade na execução do serviço; 
c) Decorrer em sanção aplicada no contrato; 
d) O ato de descredenciamento implica a suspensão dos serviços de que trata este edital, a 
empresa descredenciada, enquanto durar seus efeitos. 

12 – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:  
12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo o Agente de Contratação (Pregoeiro) 
durante o certame; 
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 
12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. Fraudar a licitação 
12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  
12.2.1. Advertência;  

12.2.2. Multa; 
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12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 
12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 
12.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% 
a 15%do valor do contrato licitado. 

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a 
multa será de 15% a 30%do valor do contrato licitado. 
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 
12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 
12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 
Lei n.º 14.133/2021. 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 
de 2022.  
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12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

13- DA ANTICORRUPÇÃO
13.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados,
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta
cláusula, definem-se as seguintes práticas.
13.1.1 “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou
na execução de contrato;
13.1.2 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de credenciamento ou de execução de contrato.
13.1.3 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
13.1.4 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no processo de
credenciamento ou afetar a execução do contrato;
13.1.5 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na hipótese de
financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista na cláusula
13.1.6 deste contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

14–  DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS (LGPD)  
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14.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
§ 1º. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
§ 2º. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei.  
§ 3º. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
§ 4º. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa CLÁUSULA, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
§ 5º. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado. § 6º. Bancos de dados formados a partir de 
contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados 
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável 
de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.  
§ 7º. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato inter operável e 
estruturado (LGPD, art. 25)  
§ 8º. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
§ 9º. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 
à autoridade nacional.  
§ 10º. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em relação 
ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos Dados ou 
autoridades de proteção de dados): (i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após o seu 
recebimento; (ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para 
permitir que este responda a respectiva solicitação; e (iii) Não responder solicitações 
diretamente sem autorização por escrito do Contratante.  

1.1. § 11º. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 
necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou 
ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do 
cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O 
Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do 
Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade. 

1.2. 15- DA HOMOLOGAÇÃO 

1.3. 15.1. Após a publicação final dos credenciados habilitados, o processo será remetido ao Sr. 
Prefeito Municipal para homologação do resultado. 

1.4. 15.2. O credenciamento de empresas/profissionais não implica no direito a contratação, a qual 
dar-se-á ao exclusivo critério do Município, de acordo com as necessidades da secretaria 
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demandante, as metas planejadas e programadas pela a administração e a disponibilidade 
financeira e orçamentária. 

1.5. 15.3. O Município de Lapão-Ba por intermédio da secretaria demandante, não se obriga a 
contratar todos os serviços/fornecimento ofertados pelo credenciado, reservando-se o direito de 
se contratar somente o necessário e na quantidade adequada à demanda estimada de acordo 
com os parâmetros definidos pela secretaria, e, mediante a disponibilidade orçamentária e 
financeira. 

1.6. 16- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1.7. 16.1. A participação e o encaminhamento da documentação implicam aceitação plena e irrestrita 
da condições e termos que regem a presente edital de chamamento público por partes da (s) 
empresa (s). 

1.8. 16.2. A inscrição no credenciamento não garante a contratação do interessado, podendo, no 
entanto, vir a prestar os serviços objeto deste edital de acordo com a necessidade da 
Administração Municipal; 

1.9. 16.3. É facultado ao Agente de Contratação e a Comissão Especial de Credenciamento, em 
qualquer fase do processo, promover as diligências destinadas e esclarecer ou complementar a 
instrução deste credenciamento. 

1.10. 16.4. A atuação e as decisões do Agente de Contratação e da Comissão Especial de 
Credenciamento durante os procedimentos de credenciamento serão fundamentadas e 
registradas em ata. 

1.11. 16.5. A credenciada que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-lo mediante 
aviso prévio, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

1.12. 16.6. A empresa participante deste credenciamento é responsável pela veracidade, 
completude e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer etapa 
do credenciamento. 

1.13. 16.7. Os documentos de CREDENCIAMENTO apresentados pelo interessado, desde que não 
contrariem disposições deste edital, constituirão parte integrante do contrato. No caso de 
divergência, prevalecerão os termos do contrato.  

1.14. 16.8. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente processo 
serão resolvidos pelo Agente de Contratação e Comissão Especial de Credenciamento, através 
da Lei Federal 14.133/21 . 

Integram o presente Edital: 
 

Anexo I – Termo de referência; 
Anexo II – Modelo de Declaração Requisitos de Habilitação; 
Anexo III – Modelo de Declaração Requisitos Legais;  
Anexo IV – Modelo de Declaração Fatos Impeditivos;  
Anexo V – Modelo de Declaração Cargos PCD; 
Anexo VI – Modelo de Declaração Micro Empresas; 
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Anexo VII – Modelo de Declaração Conformidade da Proposta; 
Anexo VIII – Modelo da Proposta; 
Anexo IX – Minuta do Contrato; 

Lapão-BA, 09 de Janeiro de 2025. 

Artur Alves da Silva 
Agente de contratação 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
2. OBJETO  
Credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas para prestação de serviços médicos de 
controle e assistência na área de saúde, visando o atendimento da população nas 
Unidades da Rede Pública de Saúde do município de Lapão-BA. 

 
1.1 PLANILHA REFERENCIAL: 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UNID.  QTDE.   VALOR UNIT.   VALOR TOT.  

1 
CIRURGIA - ARTROPLASTIA DE QUADRIL E 
FRATURA DE FEMUR - HOSPITAL CIR  60  R$        1.150,00   R$           69.000,00  

2 

CIRURGIA- ATIVIDADE MÉDICA PEDIATRA NA 
ASSISTÊNCIA AO RN EM SALA DE PARTO - 
HOSPITAL CIR  180  R$           431,25   R$           77.625,00  

3 CIRURGIA- CIRURGIA GRANDE - HOSPITAL CIR  1.440  R$           862,50   R$      1.242.000,00  

4 

CIRURGIA- CIRURGIAS GERAIS POR VÍDEO 
(CIRURGIÃO, EQUIPAMENTOS E 
INSTRUMENTAIS PARA VIDEOLAPAROSCOPIA) - 
HOSPITAL CIR   360  R$        2.185,00   R$         786.600,00  

5 CIRURGIA-ADENOAMIGDALECTOMIA-HOSPITAL CIR  240  R$        1.725,00   R$         414.000,00  

6 

CIRURGIA-ATIVIDADE MÉDICA COMO 
ANESTESIOLOGISTA EM PROCEDIMENTO 
CIRÚRGICO-HOSPITAL CIR   2.400   R$           575,00   R$      1.380.000,00  

7 CIRURGIA-CIRURGIA MÉDIA-HOSPITAL CIR  2.160  R$           575,00   R$      1.242.000,00  

8 
CIRURGIA-CIRURGIA PEQUENA AMBULATORIAL-
HOSPITAL CIR   1.200  R$             57,50   R$           69.000,00  

9 
CIRURGIA-CIRURGIA PEQUENA EM CENTRO 
CIRÚRGICO-HOSPITAL CIR   1.200   R$           287,50   R$         345.000,00  

10 
CIRURGIA-PROSTATECTOMIA SUPRAPÚBICA-
HOSPITAL CIR   60  R$        1.150,00   R$           69.000,00  

11 

CONSULTA - ATIVIDADE AMBULATORIAL COM 
ANESTESIOLOGISTA NA REDE ESPECIALIZADA - 
CETES CON 2.400  R$           105,80   R$         253.920,00  

12 

CONSULTA - ATIVIDADE AMBULATORIAL COM 
ANGIOLOGISTA NA REDE ESPECIALIZADA - 
CETES CON  480  R$           105,80   R$           50.784,00  

13 

CONSULTA - ATIVIDADE AMBULATORIAL COM 
CARDIOLOGISTA NA REDE ESPECIALIZADA - 
CETES CON  2.760  R$           105,80   R$         292.008,00  

14 

CONSULTA - ATIVIDADE AMBULATORIAL COM 
CIRURGIÃO GERAL NA REDE ESPECIALIZADA -
CETES CON   720  R$           105,80   R$           76.176,00  

15 

CONSULTA - ATIVIDADE AMBULATORIAL COM 
DERMATOLOGISTA NA REDE ESPECIALIZADA - 
CETES CON  720  R$           105,80   R$           76.176,00  

16 

CONSULTA - ATIVIDADE AMBULATORIAL COM 
ENDOCRINOLOGIA NA REDE ESPECIALIZADA - 
CETES CON  1.680   R$           105,80   R$         177.744,00  

17 
CONSULTA - ATIVIDADE AMBULATORIAL COM 
GASTROENTEROLOGISTA NA REDE CON  480  R$           105,80   R$           50.784,00  
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ESPECIALIZADA - CETES 

18 

CONSULTA - ATIVIDADE AMBULATORIAL COM 
GINECOLOGIA E OBSTÉTRICA NA REDE 
ESPECIALIZADA - CETES CON 2.880  R$    105,80  R$  304.704,00 

19 

CONSULTA - ATIVIDADE AMBULATORIAL COM 
MASTOLOGISTA NA REDE ESPECIALIZADA - 
CETES CON 720  R$    105,80  R$    76.176,00 

20 

CONSULTA - ATIVIDADE AMBULATORIAL COM 
NEUROLOGISTA NA REDE ESPECIALIZADA - 
CETES CON   2.160  R$    151,80  R$  327.888,00 

21 

CONSULTA - ATIVIDADE AMBULATORIAL COM 
NEUROPEDIATRA NA REDE ESPECIALIZADA - 
CETES CON  960  R$    402,50  R$  386.400,00 

22 

CONSULTA - ATIVIDADE AMBULATORIAL COM 
OFTALMOLOGISTA (CONSULTA+ ACUIDADE 
VISUAL + FUNDOSCOPIA) NA REDE 
ESPECIALIZADA - CETES CON 1.440  R$    105,80  R$  152.352,00 

23 

CONSULTA - ATIVIDADE AMBULATORIAL COM 
ORTOPEDISTA NA REDE ESPECIALIZADA - 
CETES CON  2.880  R$    105,80  R$  304.704,00 

24 

CONSULTA - ATIVIDADE AMBULATORIAL COM 
OTORRINOLARINGOLOGISTA NA REDE 
ESPECIALIZADA - CETES CON   960  R$    105,80  R$  101.568,00 

25 
CONSULTA - ATIVIDADE AMBULATORIAL COM 
PEDIATRA NA REDE ESPECIALIZADA - CETES CON  2.400  R$    105,80  R$  253.920,00 

26 

CONSULTA - ATIVIDADE AMBULATORIAL COM 
PROCTOLOGISTA NA REDE ESPECIALIZADA - 
CETES CON  480  R$    105,80  R$    50.784,00 

27 
CONSULTA - ATIVIDADE AMBULATORIAL COM 
PSIQUIATRA NA REDE ESPECIALIZADA - CETES CON  3.360  R$    105,80  R$  355.488,00 

28 

CONSULTA - ATIVIDADE AMBULATORIAL COM 
REUMATOLOGISTA NA REDE ESPECIALIZADA - 
CETES CON   960  R$    105,80  R$  101.568,00 

29 
CONSULTA - ATIVIDADE AMBULATORIAL COM 
UROLOGISTA NA REDE ESPECIALIZADA - CETES CON  1.200  R$    105,80  R$  126.960,00 

30 
CONSULTA- ATIVIDADE MÉDICA COMO MÉDICO 
DO TRABALHO - CETES CON   192  R$    105,80  R$    20.313,60 

31 
DIARIA - ATIVIDADE MÉDICA EVOLUCIONISTA - 
HOSPITAL FINAL DE SEMANA DIA  144  R$    480,00  R$    69.120,00 

32 
DIARIA - ATIVIDADE MÉDICA EVOLUCIONISTA - 
HOSPITAL SEMANAL DIA 288  R$    417,52  R$  120.245,76 

33 
DIÁRIA - ATIVIDADE MÉDICA EVOLUCIONISTA 
PEDIATRA - HOSPITAL DIA  288  R$    172,50  R$    49.680,00 

34 
PLANTÃO - PLANTÃO MÉDICO 12H– FERIADO E 
FINAL DE SEMANA - HOSPITAL PLA  1.252  R$   1.380,00  R$   1.727.760,00 

35 
PLANTÃO - PLANTÃO MÉDICO 12H- SEMANAL - 
HOSPITAL PLA  1.200  R$   1.242,00  R$   1.490.400,00 

36 
PLANTÃO - PLANTÃO MÉDICO 24H – FERIADO 
FINAL DE SEMANA - HOSPITAL PLA  1.152  R$   2.760,00  R$   3.179.520,00 

37 
PLANTÃO - PLANTÃO MÉDICO 24H- SEMANAL - 
HOSPITAL PLA  252  R$   2.484,00  R$  625.968,00 

38 
PROCEDIMENTO - CAPTURA HIBRIDA (COLETA) - 
CETES PRO   24  R$   63,25  R$   1.518,00 

39 
PROCEDIMENTO - CAUTERIZAÇÃO QUÍMICA - 
CETES PRO  120  R$    126,50  R$    15.180,00 

40 
PROCEDIMENTO - COLETA DE MATERIAL PARA 
BIOPSIA (COLO DE UTERINO) - CETES PRO 120  R$   37,95  R$   4.554,00 

41 PROCEDIMENTO - COLPOSCOPIA - CETES PRO  240  R$   57,50  R$    13.800,00 

42 PROCEDIMENTO - CURVA TENSIONAL - CETES PRO 180  R$   21,17  R$   3.810,60 

43 
PROCEDIMENTO - ECOCARDIOGRAFIA FETAL - 
CETES PRO 240  R$    215,63  R$    51.751,20 
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44 
PROCEDIMENTO - ECOCARDIOGRAFIA 
TRANSTORACICA - CETES PRO  720  R$           172,50   R$         124.200,00  

45 
PROCEDIMENTO - ELETROCARDIOGRAMA - ECG 
COM LAUDO - CETES PRO 2.400   R$             41,40   R$           99.360,00  

46 
PROCEDIMENTO - ELETROCAUTERIZAÇÃO - 
CETES PRO  60  R$           126,50   R$             7.590,00  

47 
PROCEDIMENTO - ENDOSCOPIA DIGESTIVA 
ALTA - CETES PRO 960  R$           218,50   R$         209.760,00  

48 PROCEDIMENTO - INSERÇÃO DE DIU - CETES PRO  36  R$           101,20   R$             3.643,20  

49 PROCEDIMENTO - PREVENTIVO - CETES PRO 60  R$             69,00   R$             4.140,00  

50 
PROCEDIMENTO - PUNÇÃO DE MAMA (COLETA) - 
CETES PRO  240  R$           287,50   R$           69.000,00  

51 
PROCEDIMENTO - RETINOGRAFIA SIMPLES - 
CETES PRO  180  R$           230,00   R$           41.400,00  

52 PROCEDIMENTO - RETIRADA DE DIU - CETES PRO  36  R$           101,20   R$             3.643,20  

53 
PROCEDIMENTO - RETIRADA DE PÓLIPO - 
CETES PRO   60  R$             37,95   R$             2.277,00  

54 
PROCEDIMENTO - ULTRASSONOGRAFIA 
(DIVERSAS) - CETES PRO  5.280  R$             80,50   R$         425.040,00  

55 
PROCEDIMENTO - ULTRASSONOGRAFIA 
ABDOME - CETES PRO 1.920  R$             80,50   R$         154.560,00  

56 
PROCEDIMENTO - ULTRASSONOGRAFIA COM 
DOPPLER - CETES PRO 240  R$           161,00   R$           38.640,00  

57 
PROCEDIMENTO- MAPEAMENTO DE RETINA-
BINOCULAR - CETES PRO  180  R$             50,78   R$             9.140,40  

58 

PROFISSIONAL - ATIVIDADE MÉDICA COMO 
APOIADOR INSTITUCIONAL NA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA - SMS PRO 24  R$        8.050,00   R$         193.200,00  

59 
PROFISSIONAL - ATIVIDADE MÉDICA COMO 
MÉDICO REGULADOR - SMS PRO  12  R$        6.440,00   R$           77.280,00  

60 
PROFISSIONAL - ATIVIDADE MÉDICA EM UBSF 40 
HS - UNIDADES. PRO  144   R$      13.524,00   R$      1.947.456,00  

61 

PROFISSIONAL - ATIVIDADE MÉDICA 
ITINERANTE NA ATENÇÃO PRIMÁRIA 20 HS - 
TERRITÓRIOS. PRO  24  R$        6.440,00   R$         154.560,00  

62 

PROFISSIONAL- ATIVIDADE MÉDICA COMO 
APOIADOR INSTITUCIONAL HOSPITALAR - 
HOSPITAL PRO  24   R$        8.050,00   R$         193.200,00  

63 
PROFISSIONAL- ATIVIDADE MÉDICA COMO 
AUTORIZADOR DE AIH 16H- HOSPITAL PRO  12   R$        2.875,00   R$           34.500,00  

64 
PROFISSIONAL- ATIVIDADE MÉDICA EM 
PSIQUIATRIA 20H - CAPS PRO  24   R$        6.123,75   R$         146.970,00  

65 
TRATAMENTO ESCLEROSANTE NÃO ESTÉTICO 
DE VARIZES MMII UNILATERAL - HOSPITAL UNI  96   R$           851,00   R$           81.696,00  

66 
USG DOPLLER COLORIDO DE VASOS (ATÉ 3 
VASOS) - CADA MEMBRO ARTERIAL - CETES UNI  180   R$           161,00   R$           28.980,00  

67 
USG DOPLLER COLORIDO DE VASOS (ATÉ 3 
VASOS) - CADA MEMBRO VENOSO - CETES UNI  180  R$           161,00   R$           28.980,00  

VALOR ESTIMADO R$ 20.667.165,96 

* Como critério para pagamento dos itens 34 e 36 serão considerados todos os feriados em 
nível federal. Em nível estadual, apenas o dia 02 (dois) de julho que é comemorado o dia da 
Independência da Bahia. E em nível municipal o dia 09 (nove) de maio que é comemorada a 
emancipação política de Lapão.  
Os pontos facultativos e recessos não serão validados para pagamento de valores 
praticados para o feriado e final de semana. 
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2.  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
O credenciamento tem o objetivo a contratação de pessoas físicas e/ou jurídicas para 
prestação de serviços médicos de controle e assistência na área de saúde, visando o 
atendimento da população nas Unidades da Rede Pública de Saúde do município de Lapão-
BA para dar continuidade aos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Saúde no 
exercício do ano de 2025 sem descontinuidade da assistência aos pacientes do município. 
Foi apresentado ao Conselho Municipal de Saúde, em reunião do dia 17 de dezembro de 
2024, ofícios dos prestadores de serviços do município e edital de credenciamentos de 
municípios vizinhos: Secretaria Municipal de Saúde de Lapão, Secretaria Municipal de 
Saúde de Irecê, Secretaria Municipal de Saúde de João Dourado, Secretaria Municipal de 
Saúde de Canarana, Secretaria Municipal de Saúde de América Dourada, Secretaria 
Municipal de Saúde de Morro do Chapéu, Secretaria Municipal de Saúde de São Gabriel, 
Secretaria Municipal de Saúde de Ibipeba e outros editais encontrados em pesquisa no 
Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). 

O Conselho Municipal de Saúde, após discussão e análise de todos os documentos e das 
necessidades de adequações apresentadas, aprovou a Planilha Referencial para 2025 
apresentada por esta Secretaria baseado nos editais supracitados, na Planilha referencial 
de 2024, solicitações de profissionais e levantamento de informações quanto ao valor 
praticado no entorno da cidade de Lapão-BA para prestação deste serviço idêntico ou 
similar da Secretaria Municipal de Saúde, conforme Resolução nº 024/2024 de 17 de 
dezembro de 2024. 

 

3. ÁREA REQUISITANTE 

Área requisitante Responsável 

Secretaria Municipal de Saúde Ionara Dourado Carvalho A. de Souza 

 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO  
A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do 
Estudo Técnico Preliminar, anexo aos autos do processo, onde relata que o credenciamento 
é a melhor forma de contratação para a natureza do serviço a ser fornecido.   
O credenciamento surge como melhor solução diante da crescente desestabilização do 
sistema de serviços médicos para suprir a demanda de plantões; da dificuldade de 
contratação de profissionais médicos através de concurso público e processos seletivos; da 
necessidade da Administração Pública de ofertar atendimento nos serviços de Urgência e 
Emergência, na Rede Básica de Saúde e na Rede de Atenção Especializada sem sofrer 
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solução de continuidade. E que desta forma permite contratações simultâneas em condições 
padronizadas. 
Os serviços médicos serão prestados na Unidade Básica de Saúde na sede e zona rural do 
município;  
Os plantões médicos de 12 ou 24 horas, tratamento esclerosante não estético de varizes e 
cirurgias serão realizados no Hospital Municipal Luís Eduardo Magalhães; 
Os serviços médicos ambulatoriais e exames serão realizados no Centro de Especialidades 
e Tratamento em Saúde- CETES; 
Os serviços médicos de psiquiatria serão realizados no Centro de Atenção Psicossocial – 
CPAS. 
 
5. DA LEGALIDADE  
O procedimento auxiliar de contratação encontra guarida na Lei Federal nº 14.133/2021, 
notadamente os arts. 74, caput, IV, 78, I, combinados com o art. 79, I, todos da mencionada 
Lei, vejamos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de:  
[..] 
IV- Objetos que devem ou possam ser 
contratados por meio de credenciamento;  
Art. 78. São procedimentos auxiliares das 
licitações e das contratações regidas por esta Lei:  

I - Credenciamento;  

[...]  

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas 
seguintes hipóteses de contratação:  

I - Paralela e não excludente: caso em que é 
viável e vantajosa para a Administração a 
realização de contratações simultâneas em 
condições padronizadas; 
Parágrafo único. Os procedimentos de 
credenciamento serão definidos em regulamento, 
observadas as seguintes regras:  
I - A Administração deverá divulgar e manter à 
disposição do público, em sítio eletrônico oficial, edital 
de chamamento de interessados, de modo a permitir 
o cadastramento permanente de novos interessados; 
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Parágrafo único. Os procedimentos de 
credenciamento serão definidos em regulamento, 
observadas as seguintes regras: 
I - a Administração deverá divulgar e manter à 
disposição do público, em sítio eletrônico oficial, edital 
de chamamento de interessados, de modo a permitir 
o cadastramento permanente de novos interessados; 
II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, 
quando o objeto não permitir a contratação imediata e 
simultânea de todos os credenciados, deverão ser 
adotados critérios objetivos de distribuição da 
demanda; 
III - o edital de chamamento de interessados deverá 
prever as condições padronizadas de contratação e, 
nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, 
deverá definir o valor da contratação; 
[...] 
V - não será permitido o cometimento a terceiros do 
objeto contratado sem autorização expressa da 
Administração.  
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

este caso, há uma necessidade que a Administração Pública pretende suprir mediante contrato, 
contudo, diferentemente do que ocorre na praxe, onde há apenas um vencedor, e, por 
consequência, apenas um contratado, no sistema de credenciamento não se objetiva um único 
contrato, mas vários, sendo que todos podem atender perfeitamente o objeto pretendido pelo Poder 
Público.  
A esse respeito, o Tribunal de Contas da União TCU, questionado sobre a legalidade do 
credenciamento (Decisão 656/1995) posicionou-se positivamente, desde que respeitados os 
princípios da administração pública e os seguintes requisitos:  
a) Dar ampla divulgação, mediante aviso publicado no Diário Oficial da União e em jornal de grande 
circulação local e a devida publicação no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP, podendo 
também a Administração utilizar-se, suplementarmente e a qualquer tempo, com vistas a ampliar o 
universo dos credenciados, de convites a interessados do ramo que gozem de boa reputação 
profissional;  
b) Fixar os critérios e exigências mínimas para que os interessados possam credenciar-se, de 
modo que os profissionais, clínicas e laboratórios que vierem a ser credenciados tenham, de fato, 
condições de prestar um bom atendimento, sem que isso signifique restrição indevida ao 
credenciamento;  
c) Fixar, de forma criteriosa, a tabela de preços que remunerará os diversos itens de serviços 
médicos e os critérios de reajustamento, bem assim as condições e prazos para o pagamento dos 
serviços faturados;  
d) Consignar vedação expressa do pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela adotada, 
ou do cometimento a terceiros (associação de servidores, p. Ex.) Da atribuição de proceder ao 
credenciamento e/ou intermediação do pagamento dos serviços prestados;  
e) Estabelecer as hipóteses de descredenciamento, de forma que os credenciados que não estejam 
cumprindo as regras e condições fixadas para o atendimento, sejam imediatamente excluídos do rol 
de credenciados;  
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f) Permitir o credenciamento, a qualquer tempo, de qualquer interessado, pessoa física ou 
jurídica, que preencha as condições mínimas exigidas;  
g) Prever a possibilidade de denúncia do ajuste, a qualquer tempo, pelo credenciado, 
bastando notificar a Administração, com a antecedência fixada no termo;  
h) Possibilitar que os usuários denunciem qualquer irregularidade verificada na prestação 
dos serviços e/ou no faturamento; e  
i) Fixar as regras que devam ser observadas pelos credenciados no atendimento (como p. 
Ex. Proibição de que o credenciado exija que o usuário assine fatura ou guia de atendimento 
em branco). (TCU 656/199. Processo n.º TC 016.522/95-8. Relator Ministro Homero Santos. 
DOU 28.12.1995. Página 22.549).  
Conforme se vê acima, poderão ser credenciados profissionais de saúde e que possuam a 
documentação necessária para celebração do Termo de Credenciamento Profissional, bem 
como pessoas jurídicas prestadoras de serviços de saúde. 

 
6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO 
O presente credenciamento será usado na hipótese de contratação Paralela e não 
excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de 
contratações simultâneas em condições padronizadas. 

 
7. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

O prazo de vigência da contratação se dá até 31 de dezembro de 2025 a contar da data de 
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021.  

Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa 
complexidade do objeto a ser adquirido, considerando que as empresas que atuam no 
mercado têm condições de fornecer os bens de forma independente. 

Não será solicitada garantia. 

Não será admitida a subcontratação do objeto. 
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8. CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO 
Tratando o credenciamento como inexigibilidade de licitação, segue documentação mínima 
necessária para preenchimento tanto de requisitos de habilitação quanto de qualificação:  
8.1. Aceitação das condições estabelecidas neste Termo de Referência onde se estabelece 
valores, carga horária de serviços da área de saúde e descrição do conceito de feriados;  
8.2. Disponibilidade de saldo no item no qual a pessoa física ou jurídica deseja se 
credenciar; 
8.3. Comprovante de inscrição no Conselho Regional de Medicina – CRM; 
8.4. Comprovante de Especialização ou Residência (no caso de credenciamento para 
prestação de serviços que requeiram especialidades); 
8.5. Para pessoas jurídicas: 
8.5.1. Registro Comercial, arquivado na Junta Comercial respectiva, no caso de Empresa 
Individual;  
8.5.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercial; e, no caso de Sociedade por 
Ações, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradores;  

8.5.3 Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 
Diretoria em Exercício, devidamente registrado em cartório; 

8.53.1 Documento de identificação dos sócios; 

8.5.4 Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CGC/MF ou CNPJ);  

8.5.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal em vigor; 

8.5.6..Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor;  

8.5.7. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão 
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em vigor; 

8.5.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas em vigor; 

8.5.9. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
em vigor; 

8.5.10. Prova de certidão qualificação econômica mediante apresentação certidão de 
falência e concordata de acordo com o art. 69 inciso II da lei 14.133. 

8.6. Para pessoas físicas: 
8.6.1. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal em vigor; 

8.6.2 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor;  
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8.6.3 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão 
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em vigor; 

8.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas em vigor; 

8.6.5. Documento de identificação (CPF e RG); 

8.6.6. Comprovante de Residência.  

 

9. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021.  
9.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 
gestores e fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos 
substitutos, conforme art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.3 Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do 
contrato, o fiscal do contrato dará ciência ao Contratado, por escrito, para adoção das 
providências necessárias para sanar as falhas apontadas, determinando prazo para a 
correção. 
9.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados, de acordo com o § 1º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.  
9.5 Caberão ao gestor os controles administrativos/financeiros necessários ao pleno 
cumprimento do contrato. 
9.6 O fiscal do contrato informará a seus superiores e ao gestor do contrato, em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 
que ultrapasse sua competência, conforme § 2º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.  
9.7 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do 
Contratado por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na 
execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes 
de vício redibitório, como tal definido pela lei civil.  
9.8 O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações deste termo de referência, do 
instrumento convocatório e de seus anexos, e da proposta comercial do Contratado. 
9.9 Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser 
observadas as disposições dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a 
responsabilidade do Contratado e eventualmente aplicar sanções. 
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9.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
 
10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
10.1 A Liquidação será efetuada no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, prorrogado por igual 
período, contados da data da entrega definitiva do serviço e respectivo aceite do 
Contratante. 
10.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

• O prazo de validade; 

• A data da emissão;  

• Os dados do contrato e do órgão Contratante;  

• O período respectivo de execução do contrato;  

• O valor a pagar; e  

• Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
10.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 
10.4 A nota fiscal ou o instrumento de cobrança equivalente deverá ser acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal disposta no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  
10.5 O pagamento será efetuado pelo Setor de Finanças, por meio de ordem bancária 
emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos bancos que o 
fornecedor indicar, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data final do 
período de adimplemento a que se referir, com base nos documentos fiscais devidamente 
conferidos e aprovados pelo Contratante. 
10.6 No caso de atraso pelo Contratante, por culpa exclusiva da Administração, os valores 
devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 
pagamento até a data de sua efetiva realização, de acordo com a variação do IPCA 
10.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
10.8 Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de 
custo, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
10.9 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
11 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES. 
11.1 Do Contratante: 
11.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
11.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
11.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto prestado, para que seja por ele reparado, corrigido, removido, reconstruído ou 
substituído, no total ou em parte, às suas expensas; 
11.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, atestar nas notas fiscais/faturas da 
efetiva prestação de serviço, objeto do Termo de Referência. 
11.1.5 Rejeitar, no todo ou em parte os serviços prestados, quando em desacordo com as 
especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta 
comercial do Contratado. 
11.1.6 Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia parcial sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.1.7 Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
11.1.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à parcela do serviço 
prestado, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento; 
11.1.9 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
Contratado. 
11.1.10 Aplicar ao Contratado as sanções regulamentares.  
11.1.11 Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários 
por meio dos documentos pertinentes. 
11.1.12 Disponibilizar local adequado para a realização do serviço. 
 
11.2 Do Contratado:  
11.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus 
anexos, nas quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo como exclusivamente 
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
XXV. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990; 
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XXVI. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
XXVII. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

XXVIII. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou dos materiais nela empregados; 
XXIX. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
XXX. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e 

pagamento. 
XXXI. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos serviços 
prestados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e 
desempenho, conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de 
referência. 
XXXII. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

XXXIII. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

XXXIV. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

XXXV. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

XXXVI. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, 
conforme art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021; 

XXXVII. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas, conforme parágrafo único, art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021; 

XXXVIII. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  
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XXXIX. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

XL. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

XLI. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
XLII. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução deste contrato; 
XLIII. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
XLIV. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
XLV. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
XLVI. Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da 
legislação vigente, sendo expressamente proibida a subcontratação.  

XLVII. Obedecer aos critérios, fluxos e recomendações estabelecidos pelo Protocolo 
Municipal de Regulação para Solicitação de Consultas e Exames Especializadas 
aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde através da Resolução nº 30/2023 e 
disponível para consulta nas unidades de saúde.  

XLVIII. Solicitar exames, consultas e procedimentos de forma criteriosa na tentativa de 
otimizar os recursos financeiros.  
XXV. Para os profissionais médicos da Atenção Primaria a Saúde, que irão 
prestar seus serviços Unidades Básicas de Saúde da Família:  
u. Cumprir carga horária de 40 horas semanais. Jornada de trabalho de 8hrs 
diárias nas Equipes de saúde da Família 
v. Participar das atividades de Educação em saúde além de se cadastra e acessar 
a plataforma digital do Telessaúde Bahia 
w. Participar das reuniões de equipe semanal 
x. Participar dos treinamentos realizados pelo departamento da Atenção Primaria 
a Saúde 
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y. Participar das atividades extra muro promovidos pela Equipe de Saúde da 
Família 
z. Realizar visita domiciliar de acordo com o planejamento e prioridade da Equipe 
de saúde da Família 
aa. Acolher o paciente, identificando o mesmo, se apresentando e explicando os 
procedimentos a serem realizados; 

bb. Discutir de forma permanente - junto à equipe de trabalho e comunidade – o 
conceito de cidadania, enfatizando os direitos à saúde e as bases legais que os 
legitimam; 

cc. Efetuar a notificação compulsória de doenças; 

dd. Executar ações básicas de vigilância epidemiológica e sanitária em sua área de 
abrangência; 

ee. Fazer encaminhamentos a outros profissionais não médicos da área da saúde, 
em formulário próprio de referência - contra-referência; 

ff. Fazer encaminhamentos as especialidades médicas sempre que necessário, 
em formulário próprio de referência - contra-refência; 

gg. Oportunizar os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando abordar os 
aspectos preventivos e de educação sanitária; 

hh. Participar do processo de programação e planejamento das ações e da 
organização do processo de trabalho das unidades de Saúde da Família;  

ii. Preencher o prontuário eletrônico do cidadão (PEC), registrando todos os 
procedimentos realizados e todas as decisões tomadas; 

jj. Prestar assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade; 

kk. Promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente seja mais 
saudável; 

ll. Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou 
indicado, ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu 
representante legal; 

mm. Valorizar a relação médico-paciente e médico-família como parte de um 
processo terapêutico e de confiança; 
nn. Monitorar o sistema de informação, da produção semanal para o alcance de 
100% dos 21 indicadores da Atenção Primaria a Saúde exigidos pelo Ministério da 
Saúde e estão atreladas as ações: 

1- Proporção de gestantes com pelo menos 6 consultas pré-natal realizadas, sendo que a 
primeira até a vigésima semana de gestação; 

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
http://www.lapao.ba.gov.br/


Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:00 horas do dia 09/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/AB16-0128-034E-C1D2-D6F4 ou utilize o código QR.

38
LAPÃO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO LAPÃO

QUINTA•FEIRA, 09 DE JANEIRO DE 2025 • ANO X | N º 2206 LICITAÇÕES - RETIFICAÇÃO

PPRREEFFEEIITTUURRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLAAPPÃÃOO  
EESSTTAADDOO  DDAA  BBAAHHIIAA  

SSEETTOORR  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS  EE  CCOONNTTRRAATTOOSS 
 

 
Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1044 e (74)99926-3809      
Site: www.lapao.ba.gov.br                          
 

2- Proporção de gestantes com a realização de exames para sífilis e HIV 

3- Proporção de gestante que passaram por atendimento odontológico. 

4- Cobertura de exame citopatológico; 

5- Cobertura vacinal de poliomielite inativada e de pentavalente; 

6- Percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida em casa semestre; 

7- Percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada; 

8- Ações multiprofissionais no âmbito da atenção primaria a saúde; 

9- Ações no cuidado puerperal; 

10- Ações de puericultura (crianças até 12 meses0); 

11- Ações relacionadas ao HIV; 

12- Ações relacionadas ao cuidado de pessoas com tuberculose; 

13- Ações odontológicas; 

14- Ações relacionadas a hepatites; 

15- Ações em saúde mental; 

16- Ações relacionadas ao câncer de mama; 

17- Indicadores globais de avaliação de qualidade assistencial e experiência do paciente 
com reconhecimento e validação internacional e nacional, como o Primary Care Assessment 
Tool, o Patient-Doctor relationship Questionnaire e o Net Promoter Score. 

18- E outros conforme publicação de portarias do Ministério da Saúde. 

A Portaria Ministerial 2.979, de 12 de dezembro de 2019 institui o Programa Previne Brasil, 
que estabelece o novo modelo de financiamento de custeio da Atenção Primaria a Saúde no 
âmbito do Sistema Único de Saúde por meio da alteração da Portaria de consolidação 
6/GM/MS de 28 de setembro de 2017. Desta forma, o financiamento desde de Janeiro de 
2021 foi através do pagamento de desempenho, sendo efetuado considerando os resultados 
dos indicadores alcançados a cada quadrimestre pelas Equipes de Saúde da Família. 

XXVI. Para os profissionais médicos da Atenção Especializada, que irão prestar seus 
serviços no CETES: 

r) Avisar com antecedência quando houver necessidade de desmarcar as consultas 
agendadas, informando nova data de agendamento concomitante ao aviso da 
desmarcação de consultas para informação aos usuários que estavam agendados;  

s) Preencher o formulário de contra referência, com informações e orientações para 
garantir integralidade e continuidade do atendimento do usuário, além de garantir os 
demais os princípios doutrinários do SUS: equidade e universalidade. 
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t) No caso específico do Médico Obstetra, anotar os dados da consulta do Pré-Natal 
de Alto Risco no cartão da gestante, para garantir integralidade e continuidade do Pré-
Natal na UBS de origem. 

u) Manter disponibilidade para dialogar com outros pontos da Rede de Assistência à 
Saúde e com a Gestão, quando necessário. 

v) Acolher o paciente, identificando o mesmo, se apresentando e explicando os 
procedimentos a serem realizados; 

w) Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual 
participa; 

x) Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade; 

y) Descrever nos prontuários eletrônicos todas as condutas realizadas no paciente 
dentro do turno do atendimento, com data, horário, carimbo e assinatura. 

z) Efetuar a notificação compulsória de doenças; 

aa) Emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, 
aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica; 

bb) Fazer encaminhamentos a outros profissionais não médicos da área da saúde, em 
formulário próprio de referência - contra-referência; 

cc) Fazer encaminhamentos as especialidades médicas sempre que necessário, em 
formulário próprio de referência - contra-refência; 

dd)  Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão 
diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença; 

ee) Preencher o prontuário do paciente, registrando todos os procedimentos realizados 
e todas as decisões tomadas; 

ff) Realizar demais procedimentos diagnósticos e terapêuticos pertinentes à sua 
especialidade ou área de atuação; 

gg) Realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados a sua 
especialidade; 

hh) Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, 
ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante 
legal; 

XXVII. Para os profissionais médicos da Atenção Especializada, que irão prestar seus 
serviços no Hospital Municipal Luís Eduardo Magalhães: 
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i) Atender ciente que o acompanhamento longitudinal do usuário é papel da atenção 
primária a saúde, e dessa forma, pressupõe encaminhamento obrigatório do mesmo a 
sua unidade de origem, com a contra referência devidamente preenchida; 

j) Evitar solicitação de exames para os usuários com classificação de risco azul de 
forma a evitar formação de vínculo do usuário com a unidade hospitalar; 
k)  Acolher o paciente, identificando o mesmo, se apresentando e explicando os 
procedimentos a serem realizados; 

l)  Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual 
participa; 

m) Descrever nos prontuários eletrônicos todas as condutas realizadas no paciente 
dentro do turno do atendimento, com data, horário, carimbo e assinatura. 

n) Efetuar a notificação compulsória de doenças; 

o) Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão 
diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença; 

p) Preencher o prontuário do paciente, registrando todos os procedimentos realizados e 
todas as decisões tomadas; 

i) Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, 
ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante 
legal;  
j) Assumir a responsabilidade no cumprimento total da carga horária. Inicio de serviço 
as 7h da manhã e finalizado as 19h ou 7h do dia seguintes de acordo com a prestação 
de serviço de plantão de 12h ou 24h. 

XXVIII. Para os profissionais médicos irão prestar seus serviços no Centro de Atenção 
Psicossocial (CAPS):  

n) Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade; 

o) Descrever nos prontuários eletrônicos todas as condutas realizadas no paciente 
dentro do turno do atendimento, com data, horário, carimbo e assinatura. 

p) Diagnosticar, tratar, medicar, avaliando a evolução de doenças, etc; 

q) discutir de forma permanente - junto à equipe de trabalho e comunidade – o conceito 
de cidadania, enfatizando os direitos à saúde e as bases legais que os legitimam; 

r) Emitir atestados e pareceres sobre as condições de saúde mental dos pacientes; 

s) Fazer encaminhamentos a outros profissionais não médicos da área da saúde, em 
formulário próprio de referência - contra referência; 

t) Fazer encaminhamentos as especialidades médicas sempre que necessário, em 
formulário próprio de referência - contra referência; 
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u) Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão 
diagnosticada, o tratamento prescrito e a evolução da doença; 

v) Oportunizar os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando abordar os 
aspectos preventivos e de educação sanitária; 

w) Planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades de assistência a saúde mental, 
intervindo terapeuticamente com as técnicas específicas individuais e/ou grupais, nos 
níveis preventivos, curativos, de reabilitação e reinserção social, de acordo com as 
necessidades; 

x) Preencher o prontuário do paciente, registrando todos os procedimentos realizados e 
todas as decisões tomadas; 

y) Promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente seja mais 
saudável; 

z) Valorizar a relação médico-paciente e médico-família como parte de um processo 
terapêutico e de confiança; 

 
12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 O Contratado que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções dispostas no seu 
art. 156, sendo observado ainda, quando couber, o disposto nos arts. 157 a 163 da mesma 
Lei. 
12.2 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo incidental ao processo de contratação ou ao processo de execução contratual 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Contratado. 
12.3 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
natureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes, bem como o dano causado à Administração, 
observados o princípio da proporcionalidade. 
12.4 Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força 
maior ou razões de interesse público, devidamente comprovados. 
12.5 A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do 
Contratado de indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a 
terceiros, que poderão ser apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.  
12.6 Durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 2013, e pelo Decreto 
Estadual nº 46.782, de 2015, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade 
do Contratado deverão ser remetidas à Controladoria-Geral do Estado, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
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preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, observadas ainda as 
disposições contidas no art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
13 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

13.1. O valor estimado foi de R$ 20.667.165,96 (vinte milhões, seiscentos e sessenta e sete 
mil, cento e sessenta e cinco reais e noventa e seis centavos) para a contratação. O preço 
estimado da contratação foi com base no Art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021 e em 
conformidade ao art. 54 do Decreto Municipal 222/23. 

13.2. Documentação que embasa esta estimativa encontra-se no documento PREÇO 
REFERENCIAL anexo aos autos do processo.   

13.3.  A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua 
alocação entre Contratante e Contratado, conforme especificado na matriz de risco 
14 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1 A despesa decorrente da execução desta contratação terá as dotações orçamentarias 
abaixo. Sendo possível acrescentar outras fontes de pagamento no decorrer da execução 
dos serviços no do ano de 2025, devido a disponibilização futura de repasses 
governamentais. 

UNIDADE DOTAÇÃO ELEMENTO DE DESPESA FONTE VALOR ESTIMADO 

4.01.01 

2044 - Manutenção das Ações da Atenção 
Especializada em Saúde 

33.90.39.00 
1 500 1002  R$ 8.964.388,38 
1 600 0000 R$ 3.841.880,65 

33.90.36.00 
1 500 1002  R$ 3.841.880,65 
1 600 0000 R$ 1.646.520,28 

2129 - Manutenção do Programa Saúde 
da Família - SF 

33.90.39.00 
1 600 0000 

R$ 1.471.411,20 
33.90.36.00 R$ 630.604,80 

2049 - Manutenção das Ações da 
Secretaria de Saúde 

33.90.39.00 
1 500 1002  

R$ 54.096,00 
33.90.36.00 R$ 23.184,00 

2138 - Manutenção das Ações da Atenção 
Primária em Saúde 33.90.39.00 1 500 1002  R$ 193.200,00 

 
 

 
Ionara D. Carvalho A.de Souza 

Secretária de Saúde do Município de Lapão 
Decreto nº158, de 21 de agosto de 2023 
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ANEXO II 

 
DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 (Nome da empresa) 
___________________________________________________________CNPJ_________________
______________________________________________________Sediada na 
________________________________________________________________________________
_____________________________________________________________,declara, sob as penas 
da lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital, do 
Credenciamento n° 0XX/2024, , ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 
 
Localidade e data: 
 
 
 

___________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

(carimbo) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: Papel timbrado da empresa. 
 
 

Obs.: No caso de microempresa e empresa de pequeno porte que, nos termos da LC 123/2006, 
possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 

mencionada, como ressalva, na supracitada declaração, além de juntar o documento com restrição 
no envelope de habilitação. 
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS 
 

Modelo da Declaração (Empregador Pessoa Jurídica)  
(Papel timbrado da empresa) 

Ao Município de XXXXXXXXX 
 

 
Ref.: Licitação na modalidade Credenciamento nº 0...../2024(Nome da Empresa) ----------------------
-------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na Rua --------------------------------------, nº -------
----, bairro, -----------------------, CEP--------------Município -------------------------, por seu 
representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do Credenciamento nº 
0...../2024.DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 
 

• Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso VI, do artigo 68, 
da Lei Federal nº 14.133/2021, com redação determinada pela Lei nº 9.854/1999.  

 
• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo municipal 

exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de 
decisão, (inciso X do artigo 144 da Lei Complementar nº 04/90). 

 
Local e data  

  
Assinatura do representante legal  

CPF:  
Carimbo de CNPJ da empresa:  

 
( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*. 
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ANEXO IV  

DECLARAÇÃO DE SUPERVENIENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 

 
 
 
A empresa _______________, CNPJ ___________, sediada na rua ______, bairro __________, 
cidade __________, neste ato representada pelo Sr.(a) ______________, portador do RG 
______________ e inscrito no CPF sob o nº ______________, no uso de suas atribuições legais, 
comprometendo-se nos termos da legislação reguladora da matéria, a informar a qualquer tempo, 
sob pena das penalidades cabíveis, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos a habilitação 
para este certame licitatório no Município de Lapão – Credenciamento nº 0...../2024.  
 
(devidamente assinada pelo representante legal da empresa participante). 
 

 
 
 

Local e data  
 

Assinatura do representante legal  
CPF:  

Carimbo de CNPJ da empresa: 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PCD E 
REABILITADOS DA PREVIDÊNCIA 

 
 
 
 
 

Nome completo: _____________________________________________________  RG nº:_______ 
______________________________CPFnº_______________________________ Representante da 
Empresa_____________________CNPJ Nº __________________, DECLARO, sob as penas da lei o 
devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
 
 
 
(Local e data). _________________________________  
 
 
 
 
 
 
 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA 

DECLARAÇÃO 
 
 
A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua _________ nº. ______, 
(Bairro/Cidade), por intermédio de seu representante legal, contador ou técnico contábil, DECLARA 
expressamente, sob as penas da lei, que: 
 
  a) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o 
limite fixado nos incisos I e II, art. 3.º, da Lei Complementar n.º 123/06; 
c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 
3.º, § 4.º, incisos I a X, da mesma Lei 

 
  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
Localidade e data: ____________ 
 
 
 

_______________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

(Carimbo) 
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ANEXO VII 

 
DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE DE PROPOSTA 

 
 
À  
Prefeitura Municipal de Lapão/BA  
Credenciamento nº: XXX/2024  
 
 
 
A empresa [nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.)], [endereço 
completo], inscrita no CNPJ sob o n.º [XXXXXXXXXXX], neste ato representada pelo [cargo] [nome 
do representante legal], portador da Carteira de Identidade n.º [XXXXXXXXXX], inscrito no CPF sob 
o n.º [XXXXXXXXXX], DECLARA, sob as penalidades da lei e sob pena de desclassificação que, suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas, nos termos do § 1º, do inciso IV, do Art. 63, da Lei nº 14.133, de 2021 e 
em outras normas específicas. 
 
 
 
 
 
Local e data 
 
 
 
 

_________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Licitante 
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ANEXO VIII 

MODELO DE PROPOSTA PARA CREDENCIAMENTO 
 

Credenciamento: 0xx/2024 
Processo Administrativo: 0xx/2024 
Objeto: Credenciamento de pessoas físicas e/ou jurídicas para prestação de serviços médicos 
de controle e assistência na área de saúde, visando o atendimento da população nas Unidades 
da Rede Pública de Saúde do município de Lapão-BA 
Nome da Empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
 
Venho requer a inscrição no CREDENCIAMENTO conforme a tabela abaixo:  
 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO VALORTOTAL 

      
      

VALOR TOTAL R$  
 
 
 
DADOS COMPLEMENTARES: 
 
DADOS BANCÁRIOS:  
Banco:____________________Agência:______Conta Corrente:_____________ 
 
 
 

__________________, ____ de ________________ de 2024. 
 
 

 

________________________ 
(assinatura do representante legal solicitante e Carimbo) 
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ANEXO IX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº .........../........... 

CREDENCIAMENTO Nº.........../........... 
MINUTA  TERMO CONTRATO Nº ......../......... 

 
O MUNICÍPIO DE LAPÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n.º 
13.891.528/0001-40, com sede na Av. Justiniano de Castro Dourado 135, BLOCO C – Centro 
Administrativo, Lapão/BA, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. ..............., matricula 
funcional nº .................... e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LAPÃO, inscrito no CNPJ sob o 
n.º11.339.813/0001-27, neste ato representado pela Secretária - Interina de Saúde a Srª 
........................., matricula funcional nº .............. doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, de outro lado ................................., C.N.P.J n° ..............................., pessoa 
jurídica, com sede na rua ..........................., cidade de ...................., , neste ato representada pelo 
Sr.(a)....................................., RG ..... e CPF ............, a seguir denominada de CONTRATADA, 
pactuam o presente Contrato, cuja celebração foi autorizada pelo Credenciamento nº 0xx/2024, 
a qual rege-se pela Lei Federal nº. 14.133, de 01 de Abril de 2021, e suas alterações, bem 
como no Decreto Municipal n.º 223/2023 e Decreto Municipal nº 206 de 23 de Dezembro 
de 2024, e documentos que fazem parte integrante do presente processo, têm entre si como justo 
e acordado as seguintes cláusulas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1. O objeto deste é a contratação de ....................................................................., de 

acordo com a tabela anexa ao presente, em estrita observância ao contido e especificado na 
documentação levada a efeito pelo Credenciamento nº. 0xx/2024. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO VALORTOTAL 

      
      

VALOR TOTAL R$  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: 
 
2.1. O prazo de vigência deste contrato é de ....... de ........... de 2024 à ...... de ............. de 

2024. 
2.2. Os prazos de início da prestação de serviços do objeto contratual, de sua conclusão e de 

entrega, admitem prorrogação a critério da CONTRATANTE, mantidos todos os direitos, obrigações e 
responsabilidades, na conformidade do disposto Lei Federal nº. 14.133, de 01 de Abril de 2021, 
e serão instrumentalizados por termo aditivo. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 

    3.1. Pela perfeita execução dos serviços objeto deste contrato e obedecidas às demais condições 
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de 
R$ ________ (_________), provenientes dos serviços constantes deste instrumento. 
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Parágrafo Primeiro: Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de quinze dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período mediante 
motivação. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, mediante crédito em conta corrente em nome da 
fornecedora/prestadora, na instituição bancária apontada pela mesma.  
Parágrafo Segundo: Para pagamento, a empresa deverá apresentar a administração municipal 
localizada na Av. Justiniano de Castro Dourado, 135 - Bloco B - Centro Administrativo a nota 
fiscal e/ou fatura de acordo com a respectiva ordem de fornecimento, devendo ser emitida em 
nome do Município de LAPÃO e conter o número da ordem de fornecimento correspondente. 
Parágrafo Terceiro: Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) 
empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os 
seguintes documentos: 
*  Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de 
Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em vigor;  
* Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, expedido 
pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
* Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, 
dentro de seu período de validade. 
* Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho (CNDT - Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhista) dentro de seu período de validade. 
* Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor. 
Parágrafo Quarto: O valor do IR e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na 
fonte, de acordo com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do 
Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 1.293.453 e na Ação Cível Originária nº 2897 
e de acordo com o Decreto Municipal nº251 de 08 de setembro de 2023, ou informar a isenção, 
não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do 
imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual 
correspondente ao serviço/fornecimento. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
 
4.1. Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes da contratação objeto 
deste contrato correrão por conta dos recursos apontados abaixo 
 

UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE VALOR 

Xxxx Xxxxxxx Xxxxxx Xxxx XX 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
5.1. Durante a vigência deste contrato, a contratada se obriga a manter todas as condições de 
habilitação exigidas para a celebração do mesmo; 
5.2. Quando emitir a solicitação do serviço, a Secretaria de Administração informará ao 
Contratado, o número de hóspedes, as datas e os horários, em que os serviços serão 
executados. Bem como outras condições necessárias a execução dos mesmos. As ordens de 
serviços deverão emitidas com no mínimo de 02 (dois) dias de antecedência da data 
programada para execução dos serviços. 
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5.3. É vedado: 
 
a) Transferir os direitos e obrigações constantes neste contrato. 
b) Os serviços somente serão prestados mediante apresentação da solicitação de despesas de 
serviço expedida pela Secretaria solicitante do Município de Lapão-Ba, juntamente com o 
documento de identificação; 
c) O Município se reserva o direito de fiscalizar permanentemente a prestação dos serviços, 
podendo o presente contrato vir a ser rescindido se caracterizada a prestação de serviço 
considerada de má qualidade, mediante processo administrativo específico, com garantia do 
contraditório e da produção da ampla defesa. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO: 
 
6.1. O contratante, através de servidor(a) designado(a) pela Secretaria Municipal, 
realizará a fiscalização permanente dos serviços objeto deste contrato, podendo aplicar 
as sanções aqui previstas, desde que respeitada garantia do contraditório e da produção da 
ampla defesa. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – OUTRAS OBRIGAÇÕES: 
 
7.1 Do Contratante: 
7.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
7.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
7.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto prestado, para que seja por ele reparado, corrigido, removido, reconstruído ou 
substituído, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, atestar nas notas fiscais/faturas da 
efetiva prestação de serviço, objeto do Termo de Referência. 
7.1.5 Rejeitar, no todo ou em parte os serviços prestados, quando em desacordo com as 
especificações constantes na nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta 
comercial do Contratado. 
7.1.6 Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.1.7 Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
7.1.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à parcela do serviço 
prestado, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente instrumento; 
7.1.9 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
Contratado. 
7.1.10 Aplicar ao Contratado as sanções regulamentares.  
7.1.11 Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por 
meio dos documentos pertinentes. 
7.1.12 Disponibilizar local adequado para a realização do serviço. 
 
7.2 Do Contratado:  
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7.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus 
anexos, nas quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo como exclusivamente seus 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas:  
XLIX. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990; 
L. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

LI. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior, conforme Inciso II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

LII. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou dos materiais nela 
empregados; 

LIII. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

LIV. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e 
pagamento. 

LV. Responsabilizar-se pela garantia dos materiais empregados nos serviços prestados, 
dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, 
conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência. 

LVI. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

LVII. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

LVIII. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

LIX. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros. 

LX. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, 
conforme art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021; 

LXI. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas, conforme parágrafo único, art. 116 da Lei nº 14.133, de 2021; 

LXII. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

LXIII. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
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fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no inciso II, alínea d, art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

LXIV. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

LXV. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

LXVI. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato; 

LXVII. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

LXVIII. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

LXIX. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

LXX. Responsabilizar-se integralmente pela execução do contrato, nos termos da legislação 
vigente, sendo expressamente proibida a subcontratação.  

LXXI. Obedecer aos critérios, fluxos e recomendações estabelecidos pelo Protocolo Municipal 
de Regulação para Solicitação de Consultas e Exames Especializadas aprovado pelo 
Conselho Municipal de Saúde através da Resolução nº 30/2023 e disponível para 
consulta nas unidades de saúde.  

LXXII. Solicitar exames, consultas e procedimentos de forma criteriosa na tentativa de 
otimizar os recursos financeiros.  

XXV. Para os profissionais médicos da Atenção Primaria a Saúde, que irão prestar 
seus serviços Unidades Básicas de Saúde da Família:  
Cumprir carga horária de 40 horas semanais. Jornada de trabalho de 8hrs diárias nas Equipes 
de saúde da Família 
oo. Participar das atividades de Educação em saúde além de se cadastra e acessar a 

plataforma digital do Telessaúde Bahia 
pp. Participar das reuniões de equipe semanal 
qq. Participar dos treinamentos realizados pelo departamento da Atenção Primaria a Saúde 
rr. Participar das atividades extra muro promovidos pela Equipe de Saúde da Família 
ss. Realizar visita domiciliar de acordo com o planejamento e prioridade da Equipe de saúde da 

Família 
tt. Acolher o paciente, identificando o mesmo, se apresentando e explicando os procedimentos 

a serem realizados; 
uu. Discutir de forma permanente - junto à equipe de trabalho e comunidade – o conceito de 

cidadania, enfatizando os direitos à saúde e as bases legais que os legitimam; 
vv. Efetuar a notificação compulsória de doenças; 
ww. Executar ações básicas de vigilância epidemiológica e sanitária em sua área de 

abrangência; 
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xx. Fazer encaminhamentos a outros profissionais não médicos da área da saúde, em 
formulário próprio de referência - contra-referência; 

yy. Fazer encaminhamentos as especialidades médicas sempre que necessário, em formulário 
próprio de referência - contra-refência; 

zz. Oportunizar os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando abordar os aspectos 
preventivos e de educação sanitária; 

aaa. Participar do processo de programação e planejamento das ações e da organização 
do processo de trabalho das unidades de Saúde da Família;  

bbb. Preencher o prontuário eletrônico do cidadão (PEC), registrando todos os 
procedimentos realizados e todas as decisões tomadas; 

ccc. Prestar assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade; 
ddd. Promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente seja mais 

saudável; 
eee. Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, 

ainda que este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante 
legal; 

fff. Valorizar a relação médico-paciente e médico-família como parte de um processo 
terapêutico e de confiança; 

ggg. Monitorar o sistema de informação, da produção semanal para o alcance de 100% 
dos 21 indicadores da Atenção Primaria a Saúde exigidos pelo Ministério da Saúde e estão 
atreladas as ações: 

1- Proporção de gestantes com pelo menos 6 consultas pré-natal realizadas, sendo que a 
primeira até a vigésima semana de gestação; 
2- Proporção de gestantes com a realização de exames para sífilis e HIV 
3- Proporção de gestante que passaram por atendimento odontológico. 
4- Cobertura de exame citopatológico; 
5- Cobertura vacinal de poliomielite inativada e de pentavalente; 
6- Percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida em casa semestre; 
7- Percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada; 
8- Ações multiprofissionais no âmbito da atenção primaria a saúde; 
9- Ações no cuidado puerperal; 
10- Ações de puericultura (crianças até 12 meses0); 
11- Ações relacionadas ao HIV; 
12- Ações relacionadas ao cuidado de pessoas com tuberculose; 
13- Ações odontológicas; 
14- Ações relacionadas a hepatites; 
15- Ações em saúde mental; 
16- Ações relacionadas ao câncer de mama; 
17- Indicadores globais de avaliação de qualidade assistencial e experiência do paciente com 
reconhecimento e validação internacional e nacional, como o Primary Care Assessment Tool, o 
Patient-Doctor relationship Questionnaire e o Net Promoter Score. 
18- E outros conforme publicação de portarias do Ministério da Saúde. 
A Portaria Ministerial 2.979, de 12 de dezembro de 2019 institui o Programa Previne Brasil, que 
estabelece o novo modelo de financiamento de custeio da Atenção Primaria a Saúde no âmbito 
do Sistema Único de Saúde por meio da alteração da Portaria de consolidação 6/GM/MS de 28 
de setembro de 2017. Desta forma, o financiamento desde de Janeiro de 2021 foi através do 
pagamento de desempenho, sendo efetuado considerando os resultados dos indicadores 
alcançados a cada quadrimestre pelas Equipes de Saúde da Família. 
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XXVI. Para os profissionais médicos da Atenção Especializada, que irão prestar seus 
serviços no CETES: 

ii) Avisar com antecedência quando houver necessidade de desmarcar as consultas agendadas, 
informando nova data de agendamento concomitante ao aviso da desmarcação de consultas 
para informação aos usuários que estavam agendados;  

jj) Preencher o formulário de contra referência, com informações e orientações para garantir 
integralidade e continuidade do atendimento do usuário, além de garantir os demais os 
princípios doutrinários do SUS: equidade e universalidade. 

kk) No caso específico do Médico Obstetra, anotar os dados da consulta do Pré-Natal de Alto Risco 
no cartão da gestante, para garantir integralidade e continuidade do Pré-Natal na UBS de 
origem. 

ll) Manter disponibilidade para dialogar com outros pontos da Rede de Assistência à Saúde e com a 
Gestão, quando necessário. 

mm) Acolher o paciente, identificando o mesmo, se apresentando e explicando os procedimentos 
a serem realizados; 

nn) Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; 
oo) Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade; 
pp) Descrever nos prontuários eletrônicos todas as condutas realizadas no paciente dentro do turno 

do atendimento, com data, horário, carimbo e assinatura. 
qq) Efetuar a notificação compulsória de doenças; 
rr) Emitir diagnóstico, prescrever medicamentos relacionados a patologias específicas, aplicando 

recursos de medicina preventiva ou terapêutica; 
ss) Fazer encaminhamentos a outros profissionais não médicos da área da saúde, em formulário 

próprio de referência - contra-referência; 
tt) Fazer encaminhamentos as especialidades médicas sempre que necessário, em formulário 

próprio de referência - contra-refência; 
uu)  Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o 

tratamento prescrito e a evolução da doença; 
vv) Preencher o prontuário do paciente, registrando todos os procedimentos realizados e todas as 

decisões tomadas; 
ww) Realizar demais procedimentos diagnósticos e terapêuticos pertinentes à sua especialidade 

ou área de atuação; 
xx) Realizar solicitação de exames-diagnósticos especializados relacionados a sua especialidade; 
yy) Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que este 

tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal; 
XXVII. Para os profissionais médicos da Atenção Especializada, que irão prestar seus 
serviços no Hospital Municipal Luís Eduardo Magalhães: 

q) Atender ciente que o acompanhamento longitudinal do usuário é papel da atenção primária a 
saúde, e dessa forma, pressupõe encaminhamento obrigatório do mesmo a sua unidade de 
origem, com a contra referência devidamente preenchida; 

r) Evitar solicitação de exames para os usuários com classificação de risco azul de forma a evitar 
formação de vínculo do usuário com a unidade hospitalar; 

s)  Acolher o paciente, identificando o mesmo, se apresentando e explicando os procedimentos a 
serem realizados; 

t)  Assumir responsabilidades sobre os procedimentos médicos que indica ou do qual participa; 
u) Descrever nos prontuários eletrônicos todas as condutas realizadas no paciente dentro do turno 

do atendimento, com data, horário, carimbo e assinatura. 
v) Efetuar a notificação compulsória de doenças; 
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w) Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença; 

x) Preencher o prontuário do paciente, registrando todos os procedimentos realizados e todas as 
decisões tomadas; 
i) Responsabilizar-se por qualquer ato profissional que tenha praticado ou indicado, ainda que 
este tenha sido solicitado ou consentido pelo paciente ou seu representante legal;  
j) Assumir a responsabilidade no cumprimento total da carga horária. Inicio de serviço as 7h da 
manhã e finalizado as 19h ou 7h do dia seguintes de acordo com a prestação de serviço de 
plantão de 12h ou 24h. 
 
XXVIII. Para os profissionais médicos irão prestar seus serviços no Centro de 
Atenção Psicossocial (CAPS):  

aa) Clinicar e medicar pacientes dentro de sua especialidade; 
bb) Descrever nos prontuários eletrônicos todas as condutas realizadas no paciente dentro do turno 

do atendimento, com data, horário, carimbo e assinatura. 
cc) Diagnosticar, tratar, medicar, avaliando a evolução de doenças, etc; 
dd) discutir de forma permanente - junto à equipe de trabalho e comunidade – o conceito de 

cidadania, enfatizando os direitos à saúde e as bases legais que os legitimam; 
ee) Emitir atestados e pareceres sobre as condições de saúde mental dos pacientes; 
ff) Fazer encaminhamentos a outros profissionais não médicos da área da saúde, em formulário 

próprio de referência - contra referência; 
gg) Fazer encaminhamentos as especialidades médicas sempre que necessário, em formulário 

próprio de referência - contra referência; 
hh) Manter registros dos pacientes, examinando-os, anotando a conclusão diagnosticada, o 

tratamento prescrito e a evolução da doença; 
ii) Oportunizar os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando abordar os aspectos 

preventivos e de educação sanitária; 
jj) Planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades de assistência a saúde mental, intervindo 

terapeuticamente com as técnicas específicas individuais e/ou grupais, nos níveis preventivos, 
curativos, de reabilitação e reinserção social, de acordo com as necessidades; 

kk) Preencher o prontuário do paciente, registrando todos os procedimentos realizados e todas as 
decisões tomadas; 

ll) Promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente seja mais saudável; 
Valorizar a relação médico-paciente e médico-família como parte de um processo terapêutico e 
de confiança;    

 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL: 
 
8.1. A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou 
imprudência praticadas derivadas da prestação de serviço, ficando assegurado a CONTRATANTE 
o direito de regresso. 
a) A responsabilidade civil das partes, decorrente da prestação dos serviços, regular-se-á pelo 
disposto nos artigos 927 a 954 da Lei 10.406/02 – Código Civil Brasileiro. 

 
CLÁUSULA NONA – DO DESCREDENCIAMENTO: 
 

9.1.A credenciada que desejar solicitar o descredenciamento deverá fazê-lo mediante 
aviso prévio, por escrito, com antecedência mínima de 30 dia; 
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9.2.O contratante pode a qualquer momento, descredenciar a contratada, garantida a 
defesa prévia, se: 

 
a) A contratada se recusar, por 2 (duas) vezes, a disponibilizar as vagas nos termos 
deste edital; 
b) Constatar insatisfeita a qualidade do serviço prestado, inexatidão de declarações, 
documentos ou verificar qualquer irregularidade na execução do serviço; 
c) Decorrer em sanção aplicada no contrato; 
d) O ato de descredenciamento implica a suspensão dos serviços de que trata este 

edital, a empresa descredenciada, enquanto durar seus efeitos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES: 
 
10.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
10.1.1. Advertência; 
10.1.2. Multa de 2% (dois por cento) do valor da obrigação, nos casos de se negarem a 
cumprir com as obrigações assumidas expressa ou tacitamente, valor este atualizado até a data 
da sua liquidação através do mesmo índice de correção monetária utilizado para os serviços 
públicos municipais; 
10.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
10.1.4. Poderão ser declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após, decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no item 9.1.3; 
10.1.5. As sanções previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 deste edital poderão ser aplicadas 
juntamente com a do 9.1.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
10.2. A sanção estabelecida no item 9.1.4 deste edital é de competência exclusiva do(a) 
Secretário(a) Municipal de Administração, conforme o caso, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO: 
11.1. A CREDENCIADA não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo, no todo 
ou em parte. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO: 
12.1. O CREDENCIADO reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa, previstos Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO: 
13.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir unilateralmente o presente 
contrato, pela inobservância das previsões legais contidas nos conforme Art. 15 e 16, do 
Decreto Municipal 223/2023. 
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13.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe conforme Art. 15 e 16, do Decreto 
Municipal n.º 223/2023 e Decreto Municipal nº 206 de 23 de Dezembro de 2024. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA ALTERAÇÃO: 
14.1. Este Instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados na 
Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS: 
15.1. A execução deste instrumento, bem como os casos nele omissos, serão regulados pelo 
disposto na Lei 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal n.º 223/2023 e Decreto Municipal 
nº 206 de 23 de Dezembro de 2024 que prevê o Credenciamento, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e das disposições do Direito Privado, 
da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, do mesmo diploma legal; 
15.2. Este contrato está vinculado Credenciamento n.º 0xx/2024 e seus anexos. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 
 
16.1. Fica eleita a Comarca de Lapão/BA como competente para dirimir quaisquer questões 
oriundas do presente Termo de Contrato, recusando qualquer outra por mais privilegiada que 
seja. 
 
16.2. E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, em 02(Duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas. 
 

LAPÃO,....... de ........................... de 2024. 
 

____________________________________ 
MUNICÍPIO DE LAPÃO 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
CONTRATANTE                                                                                              

____________________________________ 
                 FUNDO MUNICIPAL DE SAPUDE 
        IONARA DOURADO CARVALHO  ALVES DE SOUZA  
                                      CONTRATANTE                                                                                                                                  

                    
 
 
 
                                                             _______________________________ 

                                                                    XXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ Nº 

CONTRATADO 
 

Testemunhas: 
 
 
Nome:_______________________ 
CPF: ________________________ 
 
Nome:_______________________ 
CPF: ________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
CONCORRENCIA 001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2025 
 

 
A cerca do questionamento, segue o esclarecimento: 
 
QUESTIONAMENTO 1:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
RESPOSTA: Conforme parecer técnico emitido pela engenharia, o qual aduz que: 
 

Inicialmente vale ressaltar que o objeto em questão se trata de um projeto padrão FNDE, e que o 
mesmo está em acordo com o orçamento estipulado pelo convenio, todas as peças do projeto foram 
adotadas desse modelo padrão para esse tipo de construção, importante destacar que todas as peças 
do respectivo projeto foram aprovados pelo órgão concedente, qualquer alteração ensejaria 
modificações que não seriam abarcadas pelo orçamento disponibilizado pelo convenio.  

 
Informamos que o item 1.6 administração local da planilha orçamentaria, está descrita como 1 (uma) 
un (unidade), sendo este item uma composição de preço unitário própria do FNDE (Nº 244). Dentro da 
composição encontra-se todos os itens necessários e não dispensáveis para a efetiva execução do 
objeto supracitado, o quantitativo de meses descritos nela, foi adotado de um padrão já existente para 
esse projeto da creche (modelo FNDE), e ainda que o valor da composição está compatível com o 
orçamento estipulado para esse tipo de obra.  

 
Portanto o coeficiente indicado na composição de preço, não quer dizer que a obra não será 
acompanhada em seu tempo determinado para execução por um profissional técnico, nesse caso o 
engenheiro civil, entenda-se que na composição adotada o valor respectivo para o item engenheiro 
contempla todo o período de execução da obra.  
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Imperioso destacar ainda que a planilha orçamentaria prevê o orçamento disponível para essa 
prefeitura realizar a obra em destaque.  

 
Diante do exposto não cabe alteração das planilhas apresentadas como anexo do edital, uma vez o 
orçamento apresentado está em conformidade com o convenio aprovado seguindo as orientações conforme 
supra destacado, desta forma mantem as mesmas condições previstas no edital mantando inclusive a data 
da sessão pública.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Artur Alves da Silva 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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Imperioso destacar ainda que a planilha orçamentaria prevê o orçamento disponível para essa 
prefeitura realizar a obra em destaque.  

 
Diante do exposto não cabe alteração das planilhas apresentadas como anexo do edital, uma vez o 
orçamento apresentado está em conformidade com o convenio aprovado seguindo as orientações conforme 
supra destacado, desta forma mantem as mesmas condições previstas no edital mantando inclusive a data 
da sessão pública.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Artur Alves da Silva 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
CONCORRENCIA 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2025 
 

 
A cerca do questionamento, segue o esclarecimento: 
 
QUESTIONAMENTO 1:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
RESPOSTA: Conforme parecer técnico emitido pela engenharia, o qual aduz que: 
 

Inicialmente vale ressaltar que o objeto em questão se trata de um projeto padrão FNDE, e que o 
mesmo está em acordo com o orçamento estipulado pelo convenio, todas as peças do projeto foram 
adotadas desse modelo padrão para esse tipo de construção, importante destacar que todas as peças 
do respectivo projeto foram aprovados pelo órgão concedente, qualquer alteração ensejaria 
modificações que não seriam abarcadas pelo orçamento disponibilizado pelo convenio.  

 
Informamos que o item 1.6 administração local da planilha orçamentaria, está descrita como 1 (uma) 
un (unidade), sendo este item uma composição de preço unitário própria do FNDE (Nº 244). Dentro da 
composição encontra-se todos os itens necessários e não dispensáveis para a efetiva execução do 
objeto supracitado, o quantitativo de meses descritos nela, foi adotado de um padrão já existente para 
esse projeto da creche (modelo FNDE), e ainda que o valor da composição está compatível com o 
orçamento estipulado para esse tipo de obra.  

 
Portanto o coeficiente indicado na composição de preço, não quer dizer que a obra não será 
acompanhada em seu tempo determinado para execução por um profissional técnico, nesse caso o 
engenheiro civil, entenda-se que na composição adotada o valor respectivo para o item engenheiro 
contempla todo o período de execução da obra.  
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Imperioso destacar ainda que a planilha orçamentaria prevê o orçamento disponível para essa 
prefeitura realizar a obra em destaque.  

 
Diante do exposto não cabe alteração das planilhas apresentadas como anexo do edital, uma vez o 
orçamento apresentado está em conformidade com o convenio aprovado seguindo as orientações conforme 
supra destacado, desta forma mantem as mesmas condições previstas no edital mantando inclusive a data 
da sessão pública.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Artur Alves da Silva 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2024 

 
O Agente de Contratação/Pregoeira do município de Lapão comunica o resultado do Pregão Eletrônico 
SRP nº 049/2024. Tipo: Maior Desconto Global. Objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DE “A” A ‘Z” (ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES) NÃO DISPONÍVEIS NO ESTOQUE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, TENDO COMO REFERÊNCIA DE VALOR O MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBRE O PREÇO MÁXIMO AO CONSUMIDOR DA TABELA OFICIAL DE PREÇOS DE 
MEDICAMENTOS DA TABELA ABC FARMA – ÓRGÃO OFICIAL DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
COMÉRCIO FARMACÊUTICO, que aconteceu 27/12/2024, que teve como vencedora as empresas:  
 
DELFANTE COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - FARMACIA MODELO, CNPJ: 
48.258.796/0001-03, conforme proposta: 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

 
Valor 
Referencial 

Percentual 
de 
desconto 

Valor 
com 
desconto 

01  
Porcentagem de desconto sobre os medicamentos de ETICO 
de “A “a “Z” constantes na Revista ABC FARMA 

 
 R$ 59.025,18 

 
19% 

 
R$ 47.810,40 

02 Porcentagem de desconto sobre os medicamentos de 
GENERICOS de “A “a “Z” constantes na Revista ABC FARMA 

 R$ 20.963,43 27% R$ 15.303,30 

03 Porcentagem de desconto sobre os medicamentos de SIMILAR 
de “A “a “Z” constantes na Revista ABC FARMA 

 R$ 7.149,04 27% R$ 5.218,80 

 
TOTAL 

 
R$ 68.332,50 

 
 
Lapão/BA, Juscilene Quitéria da Silva – Agente de Contratação.  
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ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2024 
 

Prefeito do município de Lapão, no uso de suas atribuições legais, ADJUDICA E HOMOLOGA o Pregão 
Eletrônico SRP nº 049/2024. Cujo o Objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DE 
“A” A ‘Z” (ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES) NÃO DISPONÍVEIS NO ESTOQUE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, TENDO COMO REFERÊNCIA DE VALOR O MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
SOBRE O PREÇO MÁXIMO AO CONSUMIDOR DA TABELA OFICIAL DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS DA 
TABELA ABC FARMA – ÓRGÃO OFICIAL DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE COMÉRCIO FARMACÊUTICO, 
que teve como vencedora a empresa:  
 
 Empresa: DELFANTE COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - FARMACIA 
MODELO, CNPJ: 48.258.796/0001-03, conforme proposta: 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

 
Valor 
Referencial 

Percentual 
de 
desconto 

Valor 
com 
desconto 

01  
Porcentagem de desconto sobre os medicamentos de ETICO 
de “A “a “Z” constantes na Revista ABC FARMA 

 
 R$ 59.025,18 

 
19% 

 
R$ 47.810,40 

02 Porcentagem de desconto sobre os medicamentos de 
GENERICOS de “A “a “Z” constantes na Revista ABC FARMA 

 R$ 20.963,43 27% R$ 15.303,30 

03 Porcentagem de desconto sobre os medicamentos de SIMILAR 
de “A “a “Z” constantes na Revista ABC FARMA 

 R$ 7.149,04 27% R$ 5.218,80 

 
TOTAL 

 
R$ 68.332,50 

  
Lapão/BA, Márcio Antônio Messias de Silva – Prefeito Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO-BA 
EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°011/2025 

 
CONTRATANTE (UASG) - 983973 
 
OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ESCOLINHA DE FUTEBOL PARA 
AS CATEGORIAS SUB 08, SUB 10, SUB 12 E SUB 14, DO MUNICÍPIO DE LAPÃO/BA. 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 31.845,33 (Trinta e um mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e trinta e três centavos) 
 
DATA DA SESSÃO  
16/01/2025 
 
HORÁRIO DA FASE DE LANCES 
Das 09h00m. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO UNITÁRIO 

 

 

 

AVISO 
Senhores Licitantes, ocorrendo divergência entre a descrição do material constante no 
código SIASG (CATSER) e no Termo de Referência (Anexo l), prevalecerá à descrição deste 
último. 
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EDITAL Nº 004/2025 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°011/2025 

 
Torna-se público que o Município de Lapão-BA, por meio do setor de licitações e contratos, realizará 

Dispensa Eletrônica nº 001/2025, para contratação, com critério de julgamento (MENOR PREÇO 
UNITÁRIO), na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da 
Decreto 103 de 12 de maio de 2023, decreto 221 e 222 de 20 de dezembro de 2023. e demais normas 
aplicáveis. 

Data da sessão: 
16 de Janeiro de 2025 
Horário da Fase de Lances: 09:00  
Link: https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp 
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO  
Regime de Execução: Empreitada por Preço UNITÁRIO  
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por 
dispensa de licitação, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ESCOLINHA 
DE FUTEBOL PARA AS CATEGORIAS SUB 08, SUB 10, SUB 12 E SUB 14, DO MUNICÍPIO DE LAPÃO/BA, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos. 

1.1.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso 
de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – 
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico 
www.gov.br/compras.  

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro 
Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que 
pretende atender. 

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br. 

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante 
no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade 
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promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.1.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2001 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

2.2.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
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2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. sociedades cooperativas. 

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. O fornecedor [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertado, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes 
e verdadeiras; 

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2001, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar 
sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável 
(menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.12.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  

3.12.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 
forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

3.12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que 
não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

3.12.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para 
o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos 
dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

4. FASE DE LANCES 
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4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já 
previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário OU percentual de desconto do item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 
definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor 
oferta é de R$ 0,05 (cinco centavos). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 
no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 
sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 
máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o agente de contratação poderá negociar 
condições mais vantajosas.  

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor preço 
ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado 
pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do 
sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do 
desconto definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado 
na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 
contratação. 
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5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, 
se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 2.2 e seguintes 
deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de 
contratação direta, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1. SICAF;   
5.5. https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 
5.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora, por força da vedação de 

que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
5.7. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

5.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  

5.7.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  
5.7.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
5.8. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 

5.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.9.1. contiver vícios insanáveis; 
5.9.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.9.3. apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
5.9.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável. 
5.10. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
5.10.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.10.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br


Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:00 horas do dia 09/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/AB16-0128-034E-C1D2-D6F4 ou utilize o código QR.

75
LAPÃO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO LAPÃO

QUINTA•FEIRA, 09 DE JANEIRO DE 2025 • ANO X | N º 2206 CONTRATAÇÃO DIRETA - EDITAIS DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO

 
        

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 

________________________________________________________________________________________________ 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 
 

5.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove 
a exequibilidade da proposta.   

5.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

5.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

5.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.15. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

5.16. Deverá ser apresentado pelo vencedor da fase de lances o plano de trabalho junto com a proposta 
para análise e julgamento da equipe designada, podendo acarretar em desclassificação a não 
apresentação ou reprovação do plano.   

5.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Habilitação Jurídica A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante 
exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-
se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para 
o exercício da atividade a ser contratada, a ser demonstrada por: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus atuais administradores, e documentos de identificação dos sócios; 

b)  A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado no subitem anterior, 
devendo vir acompanhado de todas as alterações posteriores, caso houver. 

c) Registro Comercial, no caso de empresário individual; 

d) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
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f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir; 

6.2. Habilitação Fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes 
requisitos: 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei; 

      IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos   
sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI  - A licitante que se enquadrar no regime diferenciado e favorecido, previsto na Lei Complementar 
nº. 123/06, e que possuir restrição na comprovação da regularidade fiscal, disposta nas alíneas do 
subitem 3.11. deste edital, terá sua habilitação condicionada à regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, em até 5 (cinco) dias úteis a contar da data da sessão pública 
que a declarar detentora da melhor oferta. 

6.2.1. Qualificação Econômico-Financeira - A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar 
a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, 
devendo ser comprovada de forma objetiva, mediante apresentação da seguinte documentação: 

II - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

6.2.2.  Qualificação Técnica 

a)  Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, onde 

comprove ter a licitante executado, ou estar executando, fornecimentos pertinentes e compatíveis 

com o objeto; 

b) Documento de Alvará de Funcionamento; 

c) Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 

proposta, profissional de nível superior da área com o devido certificado/diploma, através do ato 
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constitutivo da empresa por suas alterações, no caso do profissional não ser sócio da mesma, apresentar 

contrato de trabalho vinculando o profissional a empresa participante. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de processo eletrônico 
para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de 
processo eletrônico. 

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 
justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 
de lances. 

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.2  a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 
8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
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8.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.11. as peculiaridades do caso concreto; 

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

8.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

8.17.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

8.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 
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9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

9.12.1. ANEXO I –  Termo de Referência 

9.12.2. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 

 

Lapão-BA, 09 de Janeiro de 2025. 

 

MARCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

Data Órgão Solicitante: 

07/01/2025 Secretaria Municipal de Esporte, Juventude e Turismo. 

 

 
1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 
 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto contratação de empresa especializada em serviços de 

escolinha de futebol para as categorias sub 08, sub 10, sub 12 e sub 14, do município de Lapão/BA, nos termos 

da tabela abaixo e conforme condições e exigências estabelecidas neste documento: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1 

SERVIÇOS DE ESCOLINHA DE 
FUTEBOL PARA AS CATEGORIAS SUB 
08, SUB 10, SUB 12, SUB 14, DO 
MUNICÍPIO DE LAPÃO/BA. 

SER 01 R$ 
31.845,33 R$ 31.845,33 

Total  R$ 31.845,33 
 

1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, pois apresentam padrões de desempenho e 

qualidade objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.  

 
1.3. Da Contratação: 

O prazo de execução será de 30 dias e o prazo de vigência será de 90 dias e, deverá ser a contar da assinatura 

do contrato. 
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O prazo para início da execução dos serviços será de no máximo 02 (dois) dias uteis. 

 
2. DOS LOTES: 
 
Na presente contratação não haverá agrupamento de itens distintos em lotes. 
 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
 
O Município de Lapão, por meio da Secretaria de Esporte, Juventude e Turismo, identificou a premente 

necessidade de assegurar a contratação de empresa especializada em serviços de escolinha de futebol, visto 

que é necessário a presença de profissionais qualificados, habilitados, atualizados e com experiência na área, 

para o seu perfeito desenvolvimento.  

Como é sabido, atender as necessidades supramencionadas é de fundamental importância, uma vez que, o 

futebol é mais do que apenas um esporte, é uma ferramenta para o desenvolvimento das crianças e 

adolescentes, promovendo crescimento físico, social e emocional. Por isso, a escolinha de futebol desempenha 

um papel fundamental nesse processo, oferecendo um ambiente que combina aprendizado, disciplina e, 
diversão.  

Ademais, as escolinhas de futebol são cuidadosamente organizadas para atender diferentes faixas etárias e 

níveis de habilidade, proporcionando um ambiente de aprendizado progressivo e estruturado. Geralmente, 

dividem os alunos em categorias baseadas na idade e no desenvolvimento físico, garantindo que cada grupo 

receba o tipo de treinamento mais adequado às suas necessidades e capacidades. Dessa forma, desenvolvem 

nas crianças as habilidades necessárias para a formação de jogadores e futuros atletas, como os fundamentos, 

regras e principais táticas do esporte. 

Conforme os alunos avançam em idade e habilidades, o treinamento se torna gradualmente mais técnico. 

Crianças entre 8 e 12 anos, por exemplo, começam a aprender os fundamentos técnicos, como passes, dribles 
e chutes, enquanto desenvolvem também a noção de espaço e posicionamento em campo. Para os 

adolescentes, a estrutura dos programas inclui um foco mais intenso na preparação física e no entendimento 

tático do jogo. Além disso, são incluídos aspectos de preparação mental e emocional, essenciais para lidar 

com a pressão das competições. 

As escolinhas de futebol geralmente participam de uma variedade de competições, que podem variar de 

torneios internos, organizados pela própria escola, a campeonatos regionais e até nacionais. Cada nível de 

competição oferece diferentes desafios e oportunidades de crescimento. 

As escolinhas de futebol oferecem mais do que apenas treinamento esportivo, elas desempenham um papel 
crucial na formação integral dos jovens, combinando desenvolvimento técnico, tático e pessoal. O ambiente 

estruturado e a metodologia aplicada permitem que cada aluno evolua de forma progressiva, ao mesmo tempo 
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em que se diverte e aprende importantes valores para a vida. Ao participar de uma escolinha, as crianças e 

adolescentes não apenas aprimoram suas habilidades no futebol, mas também desenvolvem resiliência, 

trabalho em equipe e disciplina. 

Desse modo, conclui-se que há possibilidade legal de contratação direta, através de dispensa de licitação, uma 
vez que, o caso em questão, se amolda perfeitamente nos valores previstos no Artigo 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, diante da necessidade que a Secretaria de Administração e Planejamento tem em contratar uma 

empresa qualificada para prestação de serviços de divulgação. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 
4.1. Da participação de consórcios: 

Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa complexidade do 

objeto a ser prestado, considerando que as empresas que atuam no mercado têm condições de prestar os 
serviços de forma independente. 

 
4.2. Da Subcontratação: 

Não será admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual. 

 
4.3. Da Sustentabilidade:  

Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação, contudo, a 

contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, 

observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e a saúde 

dos envolvidos na execução do objeto. 

 
5. FORMAS DE SELEÇÃO DA EMPRESA: 
 
5.1. Da forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

5.1.1. Entende-se que, neste caso específico ocorre inviabilidade de competição, tendo em vista que o Estado 

da Bahia disponibiliza apenas de um único sítio eletrônico oficial. Desta forma, baseado no caput do art. 75, 

II da Lei 14.133/21 é cabível a dispensa de licitação para esta contratação por não existir competição e pela 

especialidade da forma de divulgação dos avisos de licitações a serem publicados. 

 
5.2. Habilitação da Pessoa Jurídica:  

5.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

mailto:saep@lapao.ba.gov.br
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br


Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:00 horas do dia 09/01/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/AB16-0128-034E-C1D2-D6F4 ou utilize o código QR.

84
LAPÃO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO LAPÃO

QUINTA•FEIRA, 09 DE JANEIRO DE 2025 • ANO X | N º 2206 CONTRATAÇÃO DIRETA - EDITAIS DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO

 
        

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 
ESTADO DA BAHIA 

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
 

________________________________________________________________________________________________ 

Av. Justiniano de Castro Dourado, S/N   
Bloco B - CEP 44.905-000  
CNPJ:13.891.528/0001-40 
E-mail: saep@lapao.ba.gov.br | cpl@lapao.ba.gov.br 
Tel: (74)3657-1010/1011 Cel: (74)99926-3809 
 

5.2.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor (consolidado ou acompanhado de todas as 

alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

5.2.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 

5.2.4. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

 
5.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:  

5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

5.3.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais 

(inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

5.3.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal referente a tributos mobiliários, compatível como 

objeto contratual; 

5.3.4. Certidão de Regularidade do FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, fornecida pela Caixa 

Econômica Federal; 

5.3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de 
Negativa; 

5.3.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor; 

 
5.4. Habilitação Técnica:  

5.4.1. Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, onde 

comprove ter a licitante executado, ou estar executando, fornecimentos pertinentes e compatíveis com o 
objeto; 

5.4.2. Documento de Alvará de Funcionamento; 

5.4.3. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 

proposta, profissional de nível superior da área com o devido certificado/diploma, através do ato constitutivo 

da empresa por suas alterações, no caso do profissional não ser sócio da mesma, apresentar contrato de 

trabalho vinculando o profissional a empresa participante. 

5.5. Habilitação Econômico-financeiro: 

5.5.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
 
6. ESPECIFICAÇÕES E EXECUÇÃO DO OBJETO: 
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6.1. A execução do objeto será de 30 dias a contar da assinatura do contrato; 

6.2. Os treinos serão 2x por semana com duração de 01:30hs; 

6.3. Estimativa de 150 crianças na sede, dividido em turmas com no máximo 30 alunos, divididos por faixa 

etária; 
6.4. Divididos em sub 8 (nascidos até 2017), sub 10 (nascidos até 2015), sub 12 (nascidos até 2013) e sub 

14 (nascidos até 2011); 

6.5. Horários de Aula:  

- 07:30 às 09:00 (Sub 8 e Sub 10) 

- 09:00 às 10:30 (Sub 12 e Sub 14) 

- 15:00 às 16:30 (Sub 12 e Sub 14) 

- 16:30 às 18:00 (Sub 8 e Sub 10). 

6.6. Presença de 02 professores ou 01 professor e 01 estagiário; 
6.7. Material esportivo, bolas e coletes são de responsabilidade da Empresa; 

6.8. Uniformes padrão (camisa branca, short preto e meião preto), como também será disponibilizado coletes 

durante os treinos; 

6.9. Organização de campeonato local ao final do ciclo com premiação para todos os participantes; 

6.10. Estrutura necessária: estádio – 01 campo oficial sendo dividido em dois campos (04 traves) podendo ter 

aulas simultâneas divididos por categoria, nas estrutura da contratante. 

 
7. FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
 
7.1. A execução contratual deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, 

conforme art. 115 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.2. A execução do contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, 

representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o fiscal do 

contrato dará ciência ao Contratado, por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as 
falhas apontadas, determinando prazo para a correção; 

7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, de acordo com 

o § 1º, art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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7.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 

a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência, conforme § 2º, art. 117 da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

7.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade do Contratado por 
quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas 

imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil; 

7.7. O Contratante reserva-se ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto da contratação, caso o 

mesmo afaste-se das especificações deste termo de referência, do instrumento convocatório e de seus anexos, 

e da proposta comercial do Contratado; 

7.8. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas as 

disposições dos art. 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a responsabilidade do Contratado 

e eventualmente aplicar sanções; 
7.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 
 
8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrão o prazo de quinze dias úteis para 

fins de liquidação, prorrogáveis por igual período mediante motivação. O pagamento será efetuado no prazo 

máximo de até 30 dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, mediante crédito em conta 

corrente em nome da empresa fornecedora, na instituição bancária apontada pela mesma; 
8.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar a administração municipal localizada na Av. Justiniano de 

Castro Dourado, 135 – Bloco B – Centro Administrativo a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) 

de acordo com a respectiva ordem de fornecimento, devendo ser emitida em nome do Município de LAPÃO e 

conter o número da ordem de fornecimento correspondente; 

8.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 

manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

8.3.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e 

Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em vigor; 
8.3.2. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela Caixa 

Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

8.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de 

seu período de validade. 
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8.3.4. Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho (CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhista) 

dentro de seu período de validade. 

8.3.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor. 

8.4. O valor do IR e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com a decisão 
proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão Geral nº 

1.293.453 e na Ação Cível Originária nº 2897 e de acordo com o Decreto Municipal nº251 de 08 de setembro 

de 2023, ou informar a isenção, não incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena 

de retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual 

correspondente ao serviço/fornecimento. 

 
9. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES: 
 
9.1. Do Contratante: 
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

9.1.2. Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido/executado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, e atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo serviço do 

objeto deste Termo de Referência; 
9.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte o serviço, quando em desacordo com as especificações constantes na 

nota de empenho, no Termo de Referência e/ou na proposta comercial do Contratado;  

9.1.6. Comunicar o Contratado para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia parcial sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.7. Solicitar o reparo, a correção ou a substituição do serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções;  

9.1.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente instrumento; 

9.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado; 

9.1.10. Aplicar ao Contratado as sanções legais e regulamentares;  

9.1.11. Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários por meio dos 

documentos pertinentes. 
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9.2. Da Contratada: 

9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas 

quantidades, prazos e condições pactuadas, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor, Lei nº 8.078, de 1990;  

9.2.1.2.  Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.2.1.3.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior, 

conforme Inciso II, art. 137 da Lei n.º 14.133, de 2021, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados;  

9.2.1.4.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, o serviço no qual se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução contratual;  

9.2.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

9.2.1.6. Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento;  

9.2.1.7. Responsabilizar-se pela garantia do serviço, dentro dos padrões adequados de qualidade, 

conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência;  

9.2.1.8. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;  

9.2.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao Contratante e não onerará o objeto do contrato; 

9.2.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;  

9.2.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.2.1.12. Presença de 02 professores ou 01 professor e 01 estagiário; 

9.2.1.13. Deverá fornecer uniforme padrão (camisa branca, short preto e meião preto), como também 

disponibilizar coletes durante os treinos; 
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9.2.1.14. Profissionais qualificados, habilitados, atualizados e com experiência na área, para o seu perfeito 

desenvolvimento. 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo 
justificado; 

10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

10.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste 

Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º); 

10.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º); 

10.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157); 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º); 

10.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze)dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente; 

10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar; 
10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

10.10. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.11. As peculiaridades do caso concreto; 

10.12. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.13. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

10.14. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle; 

10.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159); 

10.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
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confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160); 
10.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161); 

10.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso. 

 
11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
 
O custo estimado total da contratação é de R$ 31.845,33 (trinta e um mil oitocentos e quarenta e cinco reais 

e trinta e três centavos), conforme custos unitários apostos no quadro constante do tópico 01 deste Termo 

de referência. 

 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 

 

UNIDADE PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTE 

2.10.01 2031 33.90.39.00 1.500.0000 
 

 

_________________________________             _________________________________ 

                Eusvalter Dourado Alcantra                                 Wallas Timóteo Ino de Jesus 
       Secretário de Esporte, Juventude e Turismo                       Assistente de Arquivos 
 

 
_________________________________             

  Vinicio Barbosa de Souza    
 Coordenador de Esportes                                           
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO  
 

CONTRATO N° / 20  . 
 
 

Contrato de , que entre 
si estabelecem o MUNICÍPIO DE LAPÃO por 
intermédio     da  , e 
       , 
consoante as cláusulas e condições ora 
dispostas. 

 
 
 

CONTRATANTES:  O  Município  de  Lapão/BA,  doravante  denominado  MUNICÍPIO,  
por intermédio do(a) (Nome do órgão/entidade), com sede na   ,   inscrito(a) 
no CNPJ nº  , representado(a) neste ato por seu titular, (nome da 
autoridade), nomeado(a) pelo Decreto n.  , doravante designado(a) simplesmente CONTRATANTE, 
e no outro polo da avença    , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n. , neste ato representada, na forma de seu ato constitutivo, 
pelo(a) sócio(a)   Sr.(a)   ,    Identidade    nº ,    CPF    nº  , 
doravante  denominada  CONTRATADA,  celebram  o  presente  contrato  de  , 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

 

FUNDAMENTO  DO  CONTRATO:   esta   contratação   direta   decorre   do   Processo   n° 
  , fundamentado em dispensa de licitação na forma do disposto no artigo 
75, (I ou II), da Lei n° 14.133/21. 

 

 
2.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
2.1.1. Não transferir a outrem ou subcontratar, no todo ou em parte, o presente contrato. 
2.1.2. Executar fielmente o contrato avençado, de acordo com as condições previstas, no Termo de 
Referência, sua proposta e demais atos anexos ao processo de contratação direta, que são parte 
integrante deste instrumento independente de transcrição. 
2.1.3. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-la na execução do contrato. 
2.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou de materiais empregados. 
2.1.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, em razão de 
ação ou omissão, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, sua ou de seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais, a que estiver sujeita, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento realizado pela 
CONTRATANTE. 
2.1.6. Responsabilizar-se pelos salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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previdenciários, comerciais, indenizações e quaisquer outras que forem devidas no desempenho do 
objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo da CONTRATADA 
com seus fornecedores, prestadores de serviços e empregados. 
2.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, em consonância com o disposto 
no artigo 92, XVI, da Lei n° 14.133/21. 
2.1.8. Prestar esclarecimentos que lhe forem solicitados, atendendo prontamente às eventuais 
reclamações/ notificações relacionadas com o objeto fornecido. 
2.1.9. Disponibilizar o objeto negocial de forma parcelada, caso requeira a Administração e de 
acordo com as necessidades do Município. 
2.1.10. A CONTRATADA se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança do objeto 
negocial ofertado, não podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação desse 
às exigências do Termo de Referência. 
2.1.11. A CONTRATADA deve cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 
aprendiz. 
2.1.12. O prazo de garantia mínima do objeto é aquele definido no termo de referência, respeitados 
os prazos mínimos definidos na Lei n. 14.133/21, normas legais ou normas técnicas existentes. 
2.2. - A CONTRATANTE se compromete a: 
2.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por intermédio de servidor(es) especialmente 
designado(s) conforme determina o artigo 117 da Lei n. 14.133/21. 
2.2.2. Os representantes da administração anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 
faltasou defeitos observados, nos termos do artigo 117, § 1°, da Lei 14.133/21. 
2.2.3. As decisões que ultrapassarem a competência do(s) representante(s) serão encaminhadas ao 
gestor  da  pasta  para  as  devidas  providências,  conforme  dispõe  o  artigo  117,  §  2°,  da  Lei  
14.133/21. 
2.2.4. Verificar e fiscalizar as condições técnicas da CONTRATADA, visando estabelecer controlede 
qualidade do objeto a ser entregue. 
2.2.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor e época estabelecidos na Cláusula Quarta. 

 

 
3.1. A vigência deste Contrato é de , conforme Termo de Referência, contados a 
partir da (assinatura, publicação no PNCP, emissão da ordem de serviço, entre outros), com início 
em 
/ / e encerramento em / / . 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
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4.1. DO PREÇO: O valor total do contrato é de R$ (valor por extenso). 
4.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.2. DA FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados conforme especificado no 
Termo de Referência. 
4.2.1. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade contratual (multa) ou em razão 
de inadimplência referente à execução do objeto contratual, sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou à correção monetária. 
4.2.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade  e 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
4.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
4.3. ATRASO DE PAGAMENTO: Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento 
provocados exclusivamente pelo Município de Goiânia, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização monetária, a contar da data máxima prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento. 
4.4. DO REAJUSTE: Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contados a partir da data do orçamento estimado, nos termos da Lei  10.192/01 c/c art. 
92, 
§3º, da Lei n. 14.133/21. O valor contratado será reajustado, caso necessário, utilizando-se do 
seguinte índice . 

 

 
 
 

5.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município de Lapão, para o exercício de 20 , na classificação a 
seguir: 

 

 
6.1. Poderão ser aplicadas as seguintes sanções a CONTRATADA: 
6.1.1. Advertência; 
6.1.2. Multa compensatória entre [0,5% (cinco décimos por cento) a  30%  (trinta  por  cento)]  

 
 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES 
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do valor do contrato celebrado; 
6.1.3. Impedimento de licitar e contratar; 
6.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
6.2. O procedimento, hipóteses de descumprimento e aplicação das sanções seguirá os preceitos 
estabelecidos na Lei n. 14.133/21. 
6.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
6.4. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
6.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, no 
percentual de da obrigação não cumprida. 
6.5.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas no item 6.1. 
6.6. As sanções previstas nos itens 6.1.1, 6.1.3. e 6.1.4 poderão ser aplicadas cumulativamente 
coma prevista no item 6.2, nos termos do art. 156, § 7º, da Lei n. 14.133/21 

 
7.1. A CONTRATADA deverá executar o objeto contratado conforme solicitação da 
CONTRATANTE, nos termos prescritos no Termo de Referência, obedecendo-se ainda os seguintes 
preceitos: 
7.1.1. O responsável pelo recebimento do objeto deverá atestar a qualidade e  quantidade  dos 
produtos, devendo rejeitar qualquer objeto que esteja em desacordo com o especificado no 
Termode Referência. 
7.2. Em conformidade com o artigo 140 da Lei n. 14.133/21, o objeto deste contrato será recebido: I 
- Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as 
especificações; II - Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e 
consequente aceitação. 
7.3.1. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos foram entregues em 
desacordo com  a  proposta,  com  defeito/má  qualidade,  fora de  especificação ou  incompletos, 
após a  notificação por escrito à CONTRATADA, serão interrompidos os prazos de recebimento e  
suspenso  o pagamento, até que sanada a situação. 
7.3.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
7.4. Os ensaios, os testes e as demais provas para aferição da boa execução do objeto do contrato 
exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

 

 
8.1. A extinção do contrato poderá ser: 
8.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
8.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
8.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 
termo no respectivo processo. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA EXTINÇÃO 
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8.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a aos pagamentos 
devidos pela execução do contrato até a data de extinção. 
8.4. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
8.5. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

 

 
9.1. Caberá a CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação do contrato no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP e divulgá-lo em seu sítio eletrônico oficial. 
9.2. A divulgação do contrato no PNCP deverá observar o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a 
contar da assinatura do contrato, como condição de eficácia do negócio jurídico. Em caso de obras, 
deverá ser atendido o art. 94, §3º, da Lei n. 14.133/21. 

 

 
 

10.1. O presente instrumento deverá ser cadastrado no site do TRIBUNAL DE CONTAS DOS 
MUNICÍPIOS DO ESTADO DA BAHIA - TCM, em até (3) dias úteis a contar da publicação, com 
respectivo upload do arquivo correspondente. 

 

11.1. Em casos de omissão, aplica-se ao presente contrato a Lei n. 14.133/21. 
11.2. Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual, o ato  que  autorizou  a 
contratação direta, a respectiva proposta e o termo de referência, independentemente de 
transcrição. 

 

12.1. Para os conflitos jurídicos oriundos do presente instrumento, fica eleito o foro da Comarca de 
Lapão, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a se tornar. 

 

Assim, justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual 
teore forma, para um só efeito legal, na presença das testemunhas abaixo nominadas. 
Lapão, de de 20 . 

Pela CONTRATANTE: 

Pela CONTRATADA: 
 

Testemunhas: 
1ª CPF:   
2ª CPF:   

9. CLÁUSULA NONA – DA PUBLICAÇÃO. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CADASTRO NO TCM 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
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RESOLUÇÃO Nº 002 DE 09 DE JANEIRO DE 2025. 
 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 
PRESIDENTE INTERINA E 
CONVOCAÇÃO DA ELEIÇÃO PARA A 
MESA DIRETORA PARA O BIÊNIO 
2025/2026 DO CMDCA DO MUNICÍPIO 
DE LAPÃO/BA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PLENO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E ADOLESCENTE no exercício de sua competência assegurado pela Lei 

Municipal nº 929/2021 e n° 990/2023, Lei Federal nº 8.069/1990 e no 

Regimento Interno do CMDCA em vigor: 

 
Considerando, que a Lei Municipal n° 929 de 24 de Maio de 2021, intitui 

o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no município 

de Lapão-Bahia; 

Considerando, a necessidade da Mesa Diretora para a condução dos 

trabalhos do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no 

município de Lapão-Bahia; 

Considerando, que a Lei Municipal n° 929, de 24 de Maio de 2021, 

estabelece que a eleição da Mesa Diretora deva acontecer a cada 02 (dois) 

anos; 

Considerando, o início da Gestão Municipal 2025/2028 e suas 

adequações necessárias; 

Considerando, os pedidos de desistência formulados pelos membros da 

Mesa Diretora (Biênio 2023/2024) e suas respectivas renúncias junto a 

Secretaria Executiva do CMDCA; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1° - NOMEAR a senhora LUCIANE ALVES OLIVEIRA DINIZ para 
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conduzir INTERINAMENTE os trabalhos do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente de Lapão-Bahia nos próximos 60 (sessenta) dias até 

a realização de nova eleição; 

 
§1° - Do perído compreendido entre os dias 09 de Janeiro de 2025 a 06 

de Março de 2025 o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Lapão-Bahia deverá realizar-se-a eleição para a Mesa Diretora 

Biênio 2025/2026, nos termos da Lei Municipal nº 929/2021 e n° 990/2023, Lei 

Federal nº 8.069/1990 e no Regimento Interno do CMDCA em vigor; 

 
§2° - Deverá a Presidente Interina convocar o Ministério Público, 

Sociedade Civil e demais interessados para acompanhar a Eleição da Nova 

Mesa Diretora; 

 
Art. 2°- Revogam-se as disposições em contrário a essa Resolução; 

 
 

Art. 3º - Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação; 
 
 

 
Lapão/Bahia, 09 de Janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

 

Luciane Alves Oliveira Diniz 
Presidente e Secretária Executiva Interina do CMDCA 

 
 
 
 

 

PLENÁRIO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE LAPÃO-BAHIA. 

Endereço: Avenida 09 de Maio, Centro, s/n° - Secretaria de Assistência Social - Sala Anexa. 
Fone: (74) 3657 - 1437 

CNPJ FMDCA: 43.183.138/0001-86 
E-mail: cmdcalapaosmas@gmail.com 

 

conduzir INTERINAMENTE os trabalhos do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente de Lapão-Bahia nos próximos 60 (sessenta) dias até 

a realização de nova eleição; 

 
§1° - Do perído compreendido entre os dias 09 de Janeiro de 2025 a 06 

de Março de 2025 o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente de Lapão-Bahia deverá realizar-se-a eleição para a Mesa Diretora 

Biênio 2025/2026, nos termos da Lei Municipal nº 929/2021 e n° 990/2023, Lei 

Federal nº 8.069/1990 e no Regimento Interno do CMDCA em vigor; 

 
§2° - Deverá a Presidente Interina convocar o Ministério Público, 

Sociedade Civil e demais interessados para acompanhar a Eleição da Nova 

Mesa Diretora; 

 
Art. 2°- Revogam-se as disposições em contrário a essa Resolução; 

 
 

Art. 3º - Essa Resolução entra em vigor na data de sua publicação; 
 
 

 
Lapão/Bahia, 09 de Janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 

 

Luciane Alves Oliveira Diniz 
Presidente e Secretária Executiva Interina do CMDCA 

 
 
 
 

 

PLENÁRIO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE LAPÃO-BAHIA. 
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Av. Justiniano de Castro Dourado, s/n – Centro  

CEP 44.905-000  

CNPJ:13.891.528/0001-40 

www.lapao.ba.gov.br 

 

 
EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 

 
CEDENTE: MUNICÍPIO DE UIBAÍ/BA 
CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO DE LAPÃO/BA 
 
Objeto: Cessão do servidor RICARDO FILGUEIRA MACHADO, professor, pertencente ao quadro 
de pessoal do município de UIBAÍ/BA, carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para convênio 
de cooperação técnica e administrativa, no MUNICÍPIO DE LAPÃO/BA, a partir de 06 de janeiro de 
2025, com ônus para o CESSIONÁRIO. Vigência: 06/01/2025 a 31/12/2026. Data da assinatura: 
06/01/2025. MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA – Prefeito do Município de Lapão. 
 
 
 

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 
 
CEDENTE: MUNICÍPIO DE UIBAÍ/BA 
CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO DE LAPÃO/BA 
 
Objeto: Cessão da servidora JAMILLE VILELA DA SILVA FILGUEIRA, professora, pertencente 
ao quadro de pessoal do município de UIBAÍ/BA, carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
convênio de cooperação técnica e administrativa, no MUNICÍPIO DE LAPÃO/BA, a partir de 06 de 
janeiro de 2025, com ônus para o CESSIONÁRIO. Vigência: 06/01/2025 a 31/12/2026. Data da 
assinatura: 06/01/2025. MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA – Prefeito do Município de 
Lapão. 
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EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 

 
CEDENTE: MUNICÍPIO DE UIBAÍ/BA 
CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO DE LAPÃO/BA 
 
Objeto: Cessão do servidor RICARDO FILGUEIRA MACHADO, professor, pertencente ao quadro 
de pessoal do município de UIBAÍ/BA, carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para convênio 
de cooperação técnica e administrativa, no MUNICÍPIO DE LAPÃO/BA, a partir de 06 de janeiro de 
2025, com ônus para o CESSIONÁRIO. Vigência: 06/01/2025 a 31/12/2026. Data da assinatura: 
06/01/2025. MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA – Prefeito do Município de Lapão. 
 
 
 

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 
 
CEDENTE: MUNICÍPIO DE UIBAÍ/BA 
CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO DE LAPÃO/BA 
 
Objeto: Cessão da servidora JAMILLE VILELA DA SILVA FILGUEIRA, professora, pertencente 
ao quadro de pessoal do município de UIBAÍ/BA, carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para 
convênio de cooperação técnica e administrativa, no MUNICÍPIO DE LAPÃO/BA, a partir de 06 de 
janeiro de 2025, com ônus para o CESSIONÁRIO. Vigência: 06/01/2025 a 31/12/2026. Data da 
assinatura: 06/01/2025. MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA – Prefeito do Município de 
Lapão. 
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EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA N.º002/2025 DO 
MUNICIPIO DE JOAO DOURADO 
 
CEDENTE: MUNICÍPIO DE LAPÃO/BA 
CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO DE JOAO DOURADO/BA 
 
Objeto: cessão da servidora ELIDA DE CASTRO DOURADO MARQUES, PROFESSORA, carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, pertencente ao quadro de pessoal do MUNICÍPIO DE 
LAPÃO/BA, para convênio de cooperação técnica e administrativa, no MUNICÍPIO DE JOAO 
DOURADO/BA, a partir desta publicação, com ônus para o CESSIONÁRIO. Vigência: janeiro de 
2025 a dezembro de 2028. Data da assinatura: 07/01/2025. MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA 
SILVA – Prefeito do Município de Lapão. 
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